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DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO 
DA LEI ORÇAMENTÁRIA PARA O EXERCÍCIO 
FINANCEIRO DE 2017 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim, Estado 
do Espírito Santo, APROVA e o Prefeito Municipal 
SANCIONA a seguinte Lei: 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. f 0 O Orçamento do Município de Cachoeiro de Itapemirim, 
relativo ao exercício d 2017, será elaborado e executado segundo as diretrizes gerais 
estabelecidas nos ter i' os da presente Lei, em cumprimento ao disposto nos artigos 
165, § 2º, da Constituição Federal, 103, § 20, da Lei Orgânica Municipal e 4º da Lei 
Complementar nº 101[ de 04 de maio de 2000, compreendendo: 

I. ap prioridades e metas da Administração Pública Municipal; 
II. itcentivo à participação cidadã e controle social por meio do 

processo de Orçamento Participativo para o exercício; 
III. ai organização e estrutura dos orçamentos; 
IV. as diretrizes gerais para a elaboração da Lei Orçamentária Anual 1 suas alterações; 

V. ~s diretrizes para a execução da Lei Orçamentária Anual; 
VI. as disposições relativas às despesas com pessoal e encargos 

sbciais; 
VII. ~s disposições sobre as alterações na Legislação Tributária do 

! • I • 

~u nic1p10; e 
VIII. r disposições finais. 

1 CAPÍTULO I 
DAS PRIORtDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

Art. ko As prioridades e as metas para o exercício financeiro de 2017 
são as estabelecidas rho Anexo I - Metas e Prioridades, de acordo com o planejamento 
da ação governament~I instituído pelo Plano Plurianual 2014-2017. 

§ 1 ~ As prioridades e _metas especificadas no Anexo I - Me~as e 
Prioridades terão precedência na alocaçao de recur os no Orçamento 2017, nao se 
constituindo, todavia, em limite à programação das spesas. 
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§ 2° As Prioridades e Metas de Governo contemplam incentivo à 
participação cidadã e controle social efetivada por meio dos processos de Orçamento 
Participativo para o exercício de 2017. 

CAPÍTULO II 
DA ORGANIZAÇÃO E ESTRUTURA DOS ORÇAMENTOS 

Art. 3° Os Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social obedecerão à 
estrutura organizacional em vigor e discriminarão a despesa por Unidade 
Orçamentária, segundo a classificação funcional e a programática, especificando para 
cada projeto, atividade ou operação especial, suas respectivas dotações e indicarão a 
categoria econômica, os grupos de natureza de despesa, as modalidades de aplicação, 
os elementos de despesa e as fontes de recursos. 

§ 1º A classificação funcional-programática seguirá o disposto na 
Portaria nº 42, de 14 de abril de 1999, do Ministério de Orçamento e Gestão. 

§ 2º Os programas, classificadores da ação governamental, 
integrantes da estrutura programática, são os definidos pelo Plano Plurianual 2014-
2017. 

§ 3º Na indicação do grupo de natureza da despesa a que se refere o 
caput deste artigo, será obedecida a seguinte classificação, de acordo com a Portaria 
Interministerial nº 163, de 04 de maio de 2001, da Secretaria do Tesouro Nacional e 
da Secretaria de Orçamento Federal, e suas alterações: 

a) pessoal e encargos sociais (1); 
b) juros e encargos da dívida (2); 
c) outras despesas correntes (3); 
d) investimentos (4); 
e) inversões financeiras (5); e 
f) amortização da dívida (6). 

§ 40 A Reserva de Contingência, prevista no Art. 20 desta Lei, será 
identificada pelo dígito 9, no que se refere ao grupo de natureza de despesa. 

§ 50 A classificação por fontes de recursos seguirá o disposto na 
Resolução TC Nº 247, de 18 de setembro de 2012 do Tribunal de Contas do Estado do 
Espírito Santo e respectivas atualizações. 

Art. 40 Para efeito desta Lei entende-se por: 

I. Programa, o instrumento de organização da ação governamental 
visando a concretização dos objetivos pretendidos, sendo 
mensurado por indicadores estabelecidos no Plano Plurianual; 

II. Atividade, um instrumento de programação para alcançar o 
objetivo de um programa, envolvendo um conjunto de operações 
que se realizam de modo contínuo e permanente, das quais resulta 
um produto necessário à manutenção da ação de governo; 

III. Projeto, um instrumento de programação para alcançar o objetivo 
de um programa, envolve o um conjunto de operações, limitadas 
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no tempo, das quais resulta um produto que concorre para a 
expansão ou aperfeiçoamento da ação de governo; 

IV. Operação Especial, as despesas que não contribuem para a 
manutenção das ações de governo, das quais não resulte um 
produto, e não geram contraprestação direta sob a forma de bens 
ou serviços; e 

V. Unidade Orçamentária, o menor nível da classificação institucional, 
agrupada em órgãos orçamentários, entendidos estes como os de 
maior nível da classificação institucional. 

Art. 5° Cada programa identificará as ações necessárias para atingir 
os seus objetivos, sob a forma de atividades, projetos e operações espec1a1s, 
especificando os respectivos valores e metas, bem como as unidades orçamentárias 
responsáveis pela realização da ação. 

Art. 6° As metas serão indicadas em nível de projetos e atividades. 

Art. 7° Cada atividade, projeto e operação especial identificarão a 
função, subfunção, programa, a unidade e o órgão orçamentário aos quais se 
vinculam. 

Art. 8º As categorias de programação de que trata esta Lei serão 
identificadas no Projeto de Lei Orçamentária por programas, atividades, projetos ou 
operações especiais. 

CAPÍTULO III 
DAS DIRETRIZES GERAIS PARA A ELABORAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA 

ANUAL E SUAS ALTERAÇÕES 

Art. 9º O Orçamento Anual do Município abrangerá os Poderes 
Executivo e Legislativo, seus Fundos Especiais e os Órgãos da Administração Direta e 
Indireta e será elaborado e executado visando garantir o equilíbrio entre receitas e 
despesas e a manutenção da capacidade própria de investimento. 

§ 1º Os orçamentos dos Fundos Especiais serão vinculados às 
secretarias afins e executados conforme seus planos de aplicação, obedecendo à 
classificação por categorias econômicas instituída pela Lei Federal n° 4.320, de 17 de 
março de 1964; 

§ 2º Os orçamentos de investimentos das Empresas Públicas 
Municipais compreenderão os programas de investimentos das empresas em que o 
Município detenha a maioria do capital social com direito a voto e serão incluídos na 
Lei Orçamentária Anual pelos seus totais. 

Art. 10. Os Órgãos da Administração Indireta terão seus orçamentos 
para o exercício de 2016 incorporados à Proposta Orçamentária do Município caso, sob 
qualquer forma ou instrumento legal, recebam recursos do tesouro municipal ou 
administrem recursos e patrimônio do Muni ípio. 
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Parágrafo único. Os orçamentos das Autarquias Municipais serão 
incluídos na Lei Orçamentária Anual, sendo atendidos demais ditames da Resolução TC 
Nº 247, de 18 de setembro de 2012 do Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo 
e atualizações. 

Art. 11. No Projeto de Lei Orçamentária Anual, as receitas e as 
despesas serão orçadas a preços correntes, estimados para o exercício de 2017. 

Art. 12. Na programação da despesa, serão observadas restrições no 
sentido de que: 

1. nenhuma despesa poderá ser fixada sem que estejam definidas as 
respectivas fontes de recursos; e 

II. não serão destinados recursos para atender despesas com 
pagamento, sem prévia autorização do Chefe do Poder Executivo, 
a qualquer título, a servidor da administração municipal direta ou 
indireta, por serviços de consultoria ou assistência técnica, 
inclusive custeados com recursos decorrentes de convênios, 
acordos, ajustes ou instrumentos congêneres, firmados com 
órgãos ou entidades de direito público ou privado, nacionais ou 
internacionais; 

Art. 13. A inclusão, na Lei Orçamentária Anual, de transferências de 
recursos para o custeio de despesas de outros entes da Federação somente poderá 
ocorrer em situações que envolvam claramente o atendimento de interesses locais, 
utendidos os dispositivos constantes do art. 62 da Lei Complementar nº 101, de 2000. 

Art. 14. A Proposta Orçamentária Anual poderá conter previsões para 
ingresso de recursos oriundos de operações de crédito contratadas, autorizadas ou 
que tenham sido objeto de solicitação de autorização para contratação em Projeto de 
Lei específico proposto ao Poder Legislativo até a data de encaminhamento do Projeto 
de Lei Orçamentária para aprovação, conforme termos da LC 101, de 2000, Art. 32, § 
1 o, !. 

Art. 15. Somente serão incluídas na Lei Orçamentária Anual, 
dotações para o pagamento de juros, encargos e amortização das dívidas decorrentes 
das operações de crédito contratadas ou autorizadas até a data do encaminhamento 
do Projeto de Lei do Orçamento à Câmara Municipal. 

Parágrafo único. Excetuam-se do disposto neste artigo o 
parcelamento do débito com o Instituto Nacional de Seguridade Social-INSS, Instituto 
de Previdência e Assistência dos Servidores do Município de Cachoeiro de Itapemirim -
!PAC! e Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. 

Art. 16. Na programação de investimentos, serão observados os 

seguintes princípios: 

I. novos projetos somente serão incluídos na Lei Orçamentária Anual 

opó' "'""'º' ;:;tdomeooo, ro"'emplode> 0> d"P"" de 
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conservação do patrimônio público e assegurada a contrapartida 
de operações de crédito e convênios; 

II. somente serão incluídos na Lei Orçamentária Anual investimentos 
para os quais ações que assegurem sua manutenção tenham sido 
previstas no Plano Plurianual 2014-2017; e 

III. os investimentos deverão apresentar viabilidade técnica, 
econômica, financeira e ambiental. 

Art. 17. Projeto de Lei Orçamentária poderá incluir despesas com 
Programas de Governo, constantes de propostas de alterações do Plano Plurianual 
2014-2017, que tenham sido objeto de projetos de leis. 

Parágrafo único. Os projetos de leis a que se refere o "caput" deste 
artigo são os remetidos à Câmara Municipal até a data de encaminhamento do Projeto 
de Lei Orçamentária Anual. 

Art. 18. A estimativa de receita de operações de crédito para o 
exercício de 2017 terá como limite máximo a disponibilidade resultante da combinação 
das Resoluções 40, de 20 de dezembro de 2001 e 43, de 21 de dezembro de 2001 do 
Senado Federal e respectivas alterações. 

Art. 19. Além de observar as demais diretrizes estabelecidas nesta 
Lei, a alocação de recursos na Lei Orçamentária e em seus créditos adicionais será 
feita de forma a propiciar o controle dos custos das ações e a avaliação dos resultados 
dos programas de governo. 

Art. 20. As Reservas de Contingência da Administração Direta e do 
RPPS serão fixadas em valor de até 2,00% (dois por cento) da receita corrente líquida 
consolidada e serão destinadas ao atendimento de passivos contingentes e outros 
riscos e eventos fiscais imprevistos. 

Art. 21. As alterações do Quadro de Detalhamento da Despesa -
QDD, nos níveis de modalidade de aplicação, elemento de despesa e fonte de recurso, 
observados os mesmos grupos de natureza da despesa, categoria econômica, 
projeto/atividade/operação especial e unidade orçamentária poderão ser realizadas 
para atender às necessidades de execução, mediante publicação de Portaria pela 
Secretaria Municipal de Gestão Estratégica. 

Art. 22. Não será admitido aumento do valor global do Projeto de Lei 
Orçamentária e de seus Créditos Adicionais, em observância ao inciso II, do artigo 
106, da Lei Orgânica Municipal, combinado com o § 3°, do artigo 166, da Constituição 
Federal. 

Art. 23. A Receita Corrente Líquida será destinada, prioritariamente, 
aos custeias administrativo e operacional, inclusive pessoal e encargos sociais, bem 
como ao pagamento de precatórios judiciais, amortização, juros e encargos da dívida 
pública, à contrapartida de convênios e operações de crédito e às vinculações aos 
Fundos Municipais, observados os limites i postos pela Lei Complementar nº 101, de 

2000. 
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Art. 24. As alterações decorrentes da abertura e reabertura de 
Créditos Adicionais integrarão os Quadros de Detalhamento de Despesas, os quais 
serão modificados independentemente de nova publicação. 

CAPÍTULO IV 
DAS DIRETRIZES PARA A EXECUÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA 

Art. 25. Ficam as seguintes despesas sujeitas à limitação de 
empenho e movimentação financeira, a serem efetivadas nas hipóteses previstas nos 
arts. 9° e 31, inciso II, § 1°, da Lei Complementar n° 101, de 2000, na respectiva 
ordem: 

1. elaboração de projetos, obras e instalações e aquisição de imóveis, 
que contribuírem para a expansão da ação governamental; 

II. compra de equipamentos e material permanente; 
III. despesas classificadas como outras despesas correntes cujos 

recursos fixados no Orçamento de 2017 excedam os valores 
realizados no exercício antecedente; e 

IV. hora extra. 

Parágrafo único. O procedimento estabelecido no caput deste artigo 
aplica-se aos Poderes Executivo e Legislativo de forma proporcional à participação de 
seus orçamentos, excluídas as duplicidades, no valor total da Lei Orçamentária de 
2017, repercutindo, inclusive, no repasse financeiro a que se refere o art.168 da 
Constituição Federal. 

Art. 26. Fica excluída da proibição prevista no inciso IV, do artigo 25, 
da Lei Complementar 101, de 2000, a contratação de hora extra para pessoal em 
exercício nas secretarias municipais de saúde e de educação, ou em outras secretarias 
quando se tratar de relevante interesse público. 

CAPÍTULO V 
DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS DESPESAS COM PESSOAL E ENCARGOS 

SOCIAIS 

Art. 27. Os Poderes Executivo e Legislativo terão como limites na 
elaboração de suas propostas orçamentárias para pessoal e encargos sociais, 
considerando os eventuais acréscimos legais inclusive alterações de planos de carreira 
e admissões para preenchimento de cargos, a despesa da folha de pagamento 
realizada no mês de junho de 2016 projetada e ajustada para o exercício de 2017 
observados os arts. 18, 19 e 20 da Lei Complementar n° 101, de 2000. 

Art. 28. A concessão de qualquer vantagem ou aumento de 
remuneração, a criação de cargos, empregos e funções ou alteração de estrutura de 
carreiras, bem como a admissão ou contratação de pessoal, a qualquer título, pelos 
Poderes Executivo e Legislativo, somente serão admitidos: 

1. se houver prévia dotação orçamentária suficiente para atender às 
pmjeçõe> de d;e~p de pe~oel e oo> occé>clmo> delo 

decorrentes; l/L 
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II. se observado o limite estabelecido na Lei Complementar nº 101, 
de 2000; e 

III. se observada a margem de expansão das despesas obrigatórias de 
caráter continuado. 

CAPÍTULO VI 
DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA 

Art. 29. Na estimativa das receitas constante do Projeto de Lei 
Orçamentária Anual serão considerados os efeitos das propostas de alterações na 
Legislação Tributária. 

§ 1º As alterações na Legislação Tributária Municipal dispondo, 
especialmente, sobre IPTU, ISS, ITBI, Taxas Pelo Exercício do Poder de Polícia e Pela 
Prestação de Serviços, deverão constituir objetos de projetos de lei a serem enviados 
à Câmara Municipal, visando promover a justiça fiscal e aumentar a capacidade de 
investimento do Município. 

§ 2° Quaisquer projetos de lei que resultem em redução de encargos 
tributários para setores da atividade econômica ou regiões da cidade deverão 
obedecer aos seguintes requisitos: 

I. atendimento ao art. 14, da Lei Complementar n° 101, de 2000; e 
II. demonstrativo dos benefícios de natureza econômica ou social. 

CAPÍTULO VII 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 30. São vedados quaisquer procedimentos pelos ordenadores de 
despesas que impliquem em execução de despesas sem comprovada e suficiente 
disponibilidade de dotação orçamentária e sem adequação às cotas financeiras de 
desembolso. 

Art. 31. Os recursos a serem transferidos às entidades públicas e 
privadas para atendimento ao que dispõe o artigo 26, da Lei Complementar n° 101, 
de 2000, serão destinados, prioritariamente, às áreas de educação, saúde, assistência 
social, cultura, esporte, preservação ambiental, ensino superior, programas de 
geração de emprego e renda, turismo, participação em constituição ou aumento de 
capital. 

§ 1º As entidades beneficiadas terão que apresentar plano de metas 
de atendimento à população e destinação dos recursos. 

§ 2º As entidades beneficiadas com recursos públicos mun1c1pais, a 
qualquer título, submeter-se-ão à fiscalização do Poder Público com a finalidade de 
verificar o cumprimento de metas e objetivos para os quais receberam os recursos. 

§ 30 A transferência de recursos de que trata este artigo deverá 

ob~cooc o '°'"'"ido Pº'º Ceioº "·°'?Z-º i"'"º de 2014 oo qoo rnobec. 
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§ 4° À participação em constituição ou aumento de capital a que se 
refere o caput deste artigo, não se aplica o disposto no parágrafo anterior. 

Art. 32. Caso o Projeto de Lei Orçamentária de 2017 não seja 
sancionado até 31 de dezembro de 2016, a programação dele constante poderá ser 
executada em cada mês, até o limite de 1/12 (um doze avos) do total de cada 
dotação, na forma da proposta remetida à Câmara Municipal, enquanto a respectiva 
lei não for sancionada. 

§ 1º Considerar-se-á antecipação de crédito à conta da Lei 
Orçamentária a utilização dos recursos autorizada neste artigo. 

§ 2º Não se incluem no limite previsto no caput deste artigo, 
podendo ser movimentadas em sua totalidade, as dotações para atender despesas 
com: 

I. pessoal e encargos sociais; 
II. benefícios previdenciários a cargo do !PAC!; 

III. serviço da dívida; 
IV. pagamento de compromissos correntes nas áreas de saúde, 

educação e assistência social; 
V. categorias de programação cujos recursos sejam provenientes de 

operações de crédito ou de transferências da União e do Estado; 
VI. categorias de programação cujos recursos correspondam à 

contrapartida do Município em relação àqueles recursos previstos 
no inciso anterior; e 

VII. conclusão de obras iniciadas em exercícios anteriores a 2016 e 
cujo cronograma físico estabelecido em instrumento contratual não 
se estenda além do primeiro semestre de 2017. 

§ 3º Eventuais saldos negativos, apurados em conseqüência de 
emendas apresentadas ao Projeto de Lei na Câmara Municipal e do procedimento 
previsto neste artigo, serão ajustados após a sanção da Lei Orçamentária Anual, 
através da abertura de créditos adicionais. 

Art. 33. O Poder Executivo disponibilizará, no prazo de trinta dias 
após a publicação da Lei Orçamentária Anual, o Quadro de Detalhamento da Despesa 
- QDD, discriminando a despesa por elementos, conforme a Unidade Orçamentária e 
respectivas categorias de programação. 

Art. 34. A abertura de Créditos Suplementares no exercício 
financeiro de 2017 será de até 100% (cem por cento). 

Art. 35. Os Créditos Especiais e Extraordinários, autorizados nos 
últimos quatro meses do exercício financeiro de 2016, poderão ser reabertos, no limite 
de seus saldos, os quais serão incorporados ao orçamento do exercício financeiro de 
2017, conforme o disposto no§ 2°, do artigo 167, da Constituição Federal. 

Parágrafo único. Na reabertura dos créditos a que se refere este 
artigo, a origem de recurso deverá ser identificada como saldos de exercícios 
anteriores, independentemente da origem de recurso à conta da qual os créditos 

foram abertos. - /? L 
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Art. 36. A abertura de créditos adicionais que utilizarem como 
recurso superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício de 2016, nos 
termos do artigo 43, !, da Lei Federal 4.320, de 1964, fica autorizada em sua 
totalidade, não sendo computada dentro do limite estabelecido no artigo 34 da 
presente lei. 

Parágrafo único. A abertura dos créditos a que se refere o caput 
deste artigo deverá ser vinculada às mesmas fontes de recursos à conta das quais foi 
apurado o superávit financeiro no balanço do exercício de 2016 para atendimento ao 
que dispõe o parágrafo único do artigo 8º da Lei Complementar 101, de 04 de maio de 
2000. 

Art. 37. Cabe à Secretaria Municipal de Gestão Estratégica a 
instrumentação e coordenação da elaboração orçamentária de que trata esta Lei. 

Parágrafo único. A Secretaria Municipal de Gestão Estratégica 

deliberará sobre: 

I. calendário de atividades para elaboração dos orçamentos; 
II. elaboração e distribuição dos quadros que compõem as propostas 

setoriais do Orçamento Anual da Administração Direta, Autarquias, 
Fundos, Fundações e Empresas; e 

III. instruções para o devido preenchimento das propostas setoriais 
dos orçamentos de que trata esta Lei. 

Art. 38. O Poder Executivo, através da Secretaria Municipal da 
Fazenda, estabelecerá a programação financeira, por órgãos e o cronograma anual de 
desembolso mensal, por grupo de natureza da despesa, bem como as metas 
bimestrais de arrecadação até trinta dias após a publicação da Lei Orçamentária 
Anual. 

Art. 39. Entende-se, para efeito do § 3°, do artigo 16, da Lei 
Complementar nº 101, de 2000, como despesas irrelevantes, aquelas cujo valor não 
ultrapasse, para bens e serviços, os limites dos incisos 1 e II do artigo 24 da Lei n° 
8.666, de 21 de junho de 1993. 

Art. 40. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

c""º''ro de "'~' °' de ºº'ô ~'. '°" 

CARLOS~' AST~NE DIAS 

Praça Jerônimo Monteiro, 28 • Centro 
Cachoeiro de ltapemirim • ES • Cep 29300-170 • C. Postal 037 
Tel.: 28 3155-5351 

Pr_ ito Municipal 

PREFEITURA DE 
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 



ARF!fabela 1 - DEMONSTRATIVO DOS RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS 

MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE IT APEMIRIM 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 

ANEXO DE RISCOS FISCAIS 
DEMONSTRATIVO DE RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS 

2017 

Dívidas em· Processo de ReConheclmentc 
A vais e Garanfiã.s Concedidas 
Assunção de Passivos 
Assistências Diversas 
Outros P3SSivos Contingentes 
SUBTOTAL 

SUBTOTAL 
TOTAL 

FONTE: Sistema e-Safira, Unidade Responslivel SEMFNSC, Data da emissão 1210912016 e hora de emissão 14:25 

Nota Explicativa: foi utilizado o critério de discrepância entre as projeções de nível de atividade econômica, taxa de inflação e taxa de câmbio 
quando da elaboração do orçamento e valores efetivamente observados durante a execução orçamentária para a Administração Direta. (MDF, 
20I6, p. 38-4I) 

Possíveis passivos contingentes oriundos de demandas judiciais foram cobertos por alocação de créditos orçamentários conforme infonnação do 
órgão central de defesa do interesse da administração em processos judiciários 



UIFffabela 1 - DEl\.IONSTRATIVO 1-1\IETAS ANUAIS 

Receita Total 402.717.968,49 381.723.192,88 
Receitas Primárias (1) 381.801.831,49 361.897.470,61 
Despesa Total 402.717.968,49 381.723.192,88 
Despesas Primárias (li) 389.655.778,30 369.341.969,95 
ResuJtado Primário (III)= (I - II) -7.853.946,81 -7.444.499,35 

Resultado Nominal 0,00 º·ºº Divida Pública Consolidada 13.062.190,19 12.381.222,93 
Divida Consolidada Liauida -187. 720.020,91 -177.933.669,11 
Receitas Primârias advindas de PPP (IV) 0,00 0,00 
Despesas Primárias geradas por PPP l V) º·ºº º·ºº Jmoacto do saldo das PPP (VI)= {IV-V) 0,00 º·ºº 
FONTE; S111<ma .-sarn.Un&b.lo 11.e>pol'IÜ\'tl SEMFNSC. [)M.o do •m•No 1VU91l016. honoJo ... ;,.., I~ H 

MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE IT APEM1RIM 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
METAS ANUAIS 

2017 

117,32% 436.143.559,87 393.276.429,10 
111,23% 413.491.383,50 372.850.661,41 

117,32~ 436.143.559,87 393.276.429,10 

113,51% 421.997.207,90 380.520.476,01 
-2,29% -8.505.824,40 -7.669.814,60 

0,00% 0,00 0,00 
3,81% 14.146.351,98 12.755.953,09 

-54,69% -203.300.782,65 -183.319.010,50 

0,00% 0,00 0,00 

0,00% 0,00 0,00 
0,00% 0,00 º·ºº 

127,06% 471.907.331,78 425.525.096,34 137,48% 
120,46% 447.397.676,95 403.424.415,70 130,34o/o 
127,06% 471.907.331,78 425.525.096,34 137,48% 
122,94% 456.600.978,95 411.723.155,IO 133,02%1 

-2,48% -9.203.302,00 -8.298. 739,40 -2,68% 
0,00% 0,00 0,05 0,00% 
4,12% 15.306.352,84 13.801.941,29 4,46% 

-59,23% -219.971.446,82 -198.351.169,31 -64,08% 

0,00% º·ºº 0,05 0,00% 
0,00% º·ºº 0,05 0,00% 
0,00°/o º·ºº 0,05 O,OOo/o 

Nota Explicativa: fator de cálculo de valor corrente para 2017 e 2018 considera os valores projetados pelo Governo da União junto ao PLDO ajustado pelo Relatório Focus de Mercado do Banco Central, a saber: PIB 1,0 
para 2017; 2,9 para 2018; 3,2 para 2019 e IPCA 5,5 para 2017; 5,4 para 2018; e 5,0 para 2019 



AMF/Tabela 2 - DEMONSTRATIVO 2 - AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR 

MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
A V ALI AÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR 

2017 

Metas Realizadas 
<:·:-::>>~~jjj;:;,;::--

··.1·:·"<·rf.~x1!%·:~~Tull ;"i·(:'.~&\3'. .•.. ·•············,.·.···.·· 
Receitas Primárias (1) 

~espesa Total 
Despesas Primárias (li) 
Resultado Primário (lll) ~ (1-11) 

Resultado Nominal 
Dívida Pública Consolidada 
Dívida Consolidada Liquida 

386.110.168,00 
346.081.537,00 
374.526.863,00 
331.638.783,00 

14.442.754,00 
-18.515.505,00 
35.733.939,00 

-48.787.573,00 

9,47% 
9,39% 

10,56% 
-15,55 

-62,91% 
-1,05% 

-73,34°/o 
FONTE: Sistema e-Safira, Unidade Responsável SE?v!FA/SC. Data da emissão 12/09/2016 e hora de emissão 14:25 

378.360.147,73 
366.305.688,04 
331.243.675,55 
340.007.506,63 

26.298.181,41 
22.214.907,97 
29.857.381, 18 

-200.782.211,10 

101,36% 
98,14% 
88,74% 
91,09% 

7,05% 
5,95% 
8,00% 

-53,79% 

> c~f~~t~ªi ::-1 yc1~)Xfo11·· 
-7.750.020,271 -2,01% 
20.224.151,04 5,84% 

-43.283.187,45 
8.368.723,63 

11.855.427,41 
40.730.412,97 
-5.876.557,82 

-151.994.638, 1 o 

-11,56% 
2.52% 

82,09% 
-219,98% 

-16,45% 
311,54% 

Nota Explicativa: os dados constantes da coluna metas realizadas consideram valores consolidados da Administração Direta e Indireta 



Al\.IFffabcla 3 - DEl\.IONSTRATIVO 3- l\.·JETAS FISCAIS ATUAIS COl\.lPARADAS COl\.1 AS FIXADAS NOS TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES 

Receitas Primárias (l) 365.542.581,38 
Despesa Total 311.371.406,77 

~ Despesas Primárias (li) 300.749.712,68 

~ Resultado P<imário (Ili)=(! - li) 64.792.868,70 
Resultado Nominal 63.771.123,99 

Divida PUblica Consolídada 12.377.259,00 

Divida Consolidada Líquida -180.922.163,97 

\ 

Receita Total 352.552.384,19 

Receitas Primárias {I) 343.530.519,79 

Despesa Totnl 292 621.398,07 

Despesas Prim~rias (li) 282.639.315,88 

Resultado Primário (Ili)= (1- li) 60.891.::!03,92 

Resultado Nominal 59.930.986,12 

Dívida PUblica Consolid;ida 11.631.931,37 

Divida Consolidada Li uida -170.027.482,97 

MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAl\.1ENTÂRJAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
l\.1ETAS li'ISCAIS ATUAIS COl\.1PARADAS COl\.1 AS FIXADAS NOS TRÊS EXERCiCIOS ANTERIORES 

2017 

378.360.147,73 0,85o/o 391.572.974,68 3,37%1 402.717.968,49 2,77o/o 

366.305.688,04 0,21% 372.124.764,07 1,56°/o 381.801.831,49 2,53o/o 

331.243.675,55 6,00o/o 391.572.974,68 15,41% 402.717.968,49 2,77% 

340.007.506,63 11,55% 384.109.880,74 11,48% 389.655.778,30 1,42o/o 
366.305.688,04 82,31% -11.985.116,67 3156,34%1 -7.853.946,81 -52,60% 

47.116.472,18 -35,35% 0,00 0,00% 0,00 0,00% 

29.857.381,18 58,55% 29.857.381,00 0,00% 13.062.190,19 -128,58°/o 

-200.782.211,30 9,89%, -265.730.740,00 24.44o/o -187.720.020,91 -41,56% 

5,83% 370.807.741,17 381.723.192,88 2,86% 
362.437.214,43 5,22% 352.390.875,07 -2,85o/o 361 897.470,61 2,63% 

327.745.484,13 10,72% 370.807.741,17 11,61% 381. 723.192,88 2,86% 

336.416.762,32 15,99%1 363.740.417,37 7,51% 369 341.969,95 l ,52o/o 
362.437.214,43 83,20% -11.349.542,30 3293,4lo/o -7.444.499,35 -52,46% 

46.618.885,51 -28,56% 0,00 0,00% 0,00 0,00% 
29.542.063,96 60,63% 28.274.035,04 -4,48°/o 12.381 .222,93 -128,36% 

-198.661.794,63 14,41% -251.638.958,33 21,05% -177.933.669, 11 -41,42º/o 

FONTE Si11cma c·S.\lir:t. Unid....Jc R«pom'i'd SEMFA•SC. Dau d.l cnim.'lo l2'119.'2Ul6 o 1-.,r.i de: cn1i1<lo 14 l5 

436.143.559,87 7,66% 471.907.331,78 
413.491.383,50 7,66% 447.397.676,95 7,58o/o 
436.143.559,87 7,66% 471.907.331,78 7,58% 
421.997.207,90 7,66o/o 456.600.978,95 7,58% 

-8.505.824,40 7,66% -9.203.302,00 7,58o/o 
0,00 0,00% 0,00 0,00% 

14.146.351,98 7,66% 15.306.352,84 7,58% 
-203.300.782,65 7,66% -219.971.446,82 7,58% 

393.276.429,10 2,94% 425.525.096,34 7,58°/o 
37'.:!.850.661,41 2,94~1o 403.424.415,70 7,58% 
393.276.429,10 2,94% 425.525.096,34 7,58% 
380.520.476,01 2,94% 41 l.723.155,10 7,58°/o 

-7.669.814,60 2,94% -8.298.739,40 7,58% 

º·ºº 0,00% 0,05 0,00% 

12.755.953,09 2,94% 13.801.941,29 7,58% 
-183.319.010,50 2,94% -198.351.169,31 7,58% 



~ \ 

AMF(fabela 4 - DEMONSTRATIVO 4 - EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 
2017 

AMF - Demonstrativo 4 (LRF, art.4°, §2º, inciso Ili) 

.·.··:·,)~i;\:I'~tAfôN19tf1:úiil")()Ti' 
Patrimônio/Capital 

Reservas 
-0,56% 
0,95% 

99,61% 

R$ 1,00 

Resultado Acumulado 

TOTAl;'T''' ··· ·· •E!Q();OO'J'ol· :c.33.9:27'f'10~;3Jj 190;0.0')'ol J'.236:~89:639;201 y;Joo,QP'l'o' 

Patrin1ônio 
Reservas 

I00,00%1 48.598.689,56 I 100,00%1 48.800.739,13 I I00,00% 

Lucros ou Prejuízos Acumulados 

TOTAL ····37,034;702;23 100,00% I •• 48598:lal9,56f 100,00% 48.800.139; u r 100,00% 
FONTE: Sislcmíl e·Salira, Unidade Responsável SEMFNSC. Data da emissão 12/0912016 e hora de emiss:'io 14:25 

Nota Explicativa: 
Os dados pertinentes à linha reserva consideram os acréscimos de valor de elementos do ativo, assim defindos 

os ajustes de avaliação patrimonial de ativos para o exercfcio de 2015. 

Os dados pertinentes às colunas 2014 e 2013 consideram os valores expressos em balanços contábeis apurados 
em sistema. 



AMFffabela 5 - DEMONSTRATIVO 5 - ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE 
ATIVOS 

MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE ATIVOS 

2017 

AMF - Demonstrativo 5 (LRF, art.4°, §2°, inciso III) 

RECEITAS DE CAPITAL - ALIENAÇÃO DE ATIVOS (1) 
Alienação de Bens Móveis 
Alienação de Bens Imóveis 

~i .. ··· .. ·.··•·' • ''· ;frÊsP1fsA.sExÊêu1-ÁnÁs:•· 

( DESPES~S DE CAPITAL -

Investimentos 
Inversões Financeiras 

Amortização da Divida 
DESPESAS CORRENTES DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA 

Regime Geral de Previdência Social 
Regime Próprio de Previdência dos Servidores 

SALDO FINÁNCEIRO 

VALOR(III) 
FONTE: Sistema e·Safirn, Unidade Rcsponsiivel SEMFAISC. Data da emissão 12/0912016 e hora de emissilo 14:25 

0,00 0,00 

º·ºº º·ºº 
º·ºº 0,00 
0,00 0,00 

0,00 º·ºº 
º·ºº º·ºº 0,00 0,00 
0,00 0,00 

2015 .. 2014 
'(g)"'((la-IId)+. (h)=((lb-He) 

Illh) +Uli) 
148.007,781 148.007,78 

R$ 1,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 0,00 

2013 
(i) = (Ié- IIf) 

10.007,78 



AM~'ffabela 6 - DEMONSTRATIVO 6-AVAUAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO 
DE PREVIDÊNCIA DOS SER\'llJORES 

2 
2 
2 

' 

J\.IL'NICiPIO DE C ACJIOEIRO DE ITAPEMIRJM 

LEI DE DIRETRJZES ORÇAMENTÁRJAS 

ANEXO DE METAS FISCAJS 

A VALIAÇÁO DA SITUAÇ,\O fl~A:'liCEIRA E ATUARIAL DO RPPS 

2017 

• .. PROJEÇ,l.o A Ti!ARIAL DO.REG.IME PRÓPRIO DE.PREVlilf:NciA J)OSSERVIDORES 

"''(~;F!:_;_:i 

~ 'a 
l 
2 
2 
' 

2 
' 
' 
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MffrI'abela 6 - DEMONSTRATIVO 6 -AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO 
DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

1 
1 _,_ 
= 1 
2 
1 
2 
2 
' ' ' 
' ' ' 'líl,<\• 

' ' ' 
' ' 
' 
' ' '"" ' .2QiJ. 

1 
1 
1 
1 
1 
2 
2 
2 
1 _,_ 
= 
;i1~ 

ML'NlC(PIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 

1.EI DE DIRETRIZES ORÇA'-!ENTARIAS 

A,"IEXO DE METAS FISCAIS 

AVAl.JAÇÃO DA SITUAÇÃO f'INANCEIRA E A TVARIAL DO RPPS 

2017 

. PR(iJÊÇÃÔ A IUÁJUAL i>C>.llEGi~1F.. l'itÓPIUO DE ~REymÊ]'<ÇIÁD.ClS.~ERYIDClRÊ~····· 

1 " 1 " 
" " ' ,. 
,. 
" " " 
" 2'. 

1 limmH 1 iH~! ~1 1 i~m~~~!! 1 
,~;:,~ 

NOTA: Proiccilo atuarial referente ao Plano Previdenciárío. elaborada e oficialmente cnvi<1da para o f..1inistério da Previdência Soci:il - MPS cm 04/0212016. 

Estu demonstrativo utiliza as soguintes hipóteses: 

Massa Salalia1: Ativos - RS 6532.918,61, Inativos - RS 107.404,00, Pensionistas - RS 20.659.82; Crescimento Vege!alivo: Nulo; Idade Média: A1ivos - 45,0, Inativos - 63, 1, Pensionistas -
1-UN 1 t:: Núd110 Atuarial da Previdência - cálculos atuariais 



AMF/Tabcla 6 - DEMONSTRATIVO 6-AVALIAÇÁO DA SITUAÇÁO FINANCEIRA E ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO 
DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

Tabela 7 - DEMONSTRATIVO VI - A V ALIAÇÁO DA SITUAÇÁO FINANCEIRA E ATUARIAL 
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 
CACHOEIRO DE IT APEMIRIM - ES 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

2017 

RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO 
MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - IPACI 

RECEITAS PREVIDENClARlAS- RPPS !EXCETO INTRA-ORÇAMENTARIAS) (J: 
RECEITAS CORRENTES 

Rccci1a de Contribuições dos Seg,urados 
Pessoal Civil 
Pessoal Militar 

Outras Receitas de Contribuições 
Receiia Patrimonial 
Receita de Scn:iços 
Outras Receitas Correntes 

Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS 
Demais Receitas Correntes 

RECEITAS DE CAPITAL 
Alienação de Bens. Direitos e Ativos 
Amortização de Empréstimos 
Outras Receitas de Capital 

(-)DEDUÇÕES DA RECEITA 
RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) or: 

RECEITAS CORRENTES 
Receita de Contribuições 

Patronal 
Pessoal Civil 
Pessoal Militar 

Cobertura de Déficit Atuarial 
Re)!ime de Débiws e Parcelamentos 

Receita Patrimonial 
Receita de Serviços 
Outras Receitas Correntes (Aportes/Multas e Juros) 

RECEITAS DE CAPITAL 
l ~ s 

DESPESAS PREVIDENC(AR!AS - RPPS (EXCETO TNTRA-ORÇAMENT ARIAS) (IV: 
ADf\.HNISTRAÇÃO 

Despesas Correntes 
Despesas de Capital 

PREVIDÊNCIA 
Pessoal Civil 
Pessoal Militar 
Outras Despesas Prevideneiârias 

Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS 
Demais Despesas Previdenciárias 

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS- RPPS (INTRA-ORÇA?vrENTÁRTAS) (V: 
ADMINISTRAÇÃO 

Despesas Correntes 

TOTAL DOS APORTES PARA O RPPS 
Plano Financeiro 

Recursos para Cobertura de lnsuficiCncias Financeiras 
Recursos para Fom1açào de Reserva 
Outros Aportes para o RPPS 

Plano Previdenci<irío 
Recursos para Cobertura de Ddíeit Financeiro 
Recursos para Cobertura de Déficit Atuarial 
Outros A ones ara o RPPS 

!5.677.032,65 
15.677 .032.65 
8.248.010.25 
8.248.010.25 

º·ºº D.DO 
7 .050.223.59 

0,00 
378.798.81 
366.512.36 
12.286.45 

º-ºº 
º·ºº 
º·ºº 
º·ºº º·ºº 11.013.574,94 

11.013.574.94 
10.781.750.82 
9.984.497.51 
9.984.497.51 

797.253.31 

231.824.12 

14.083.097,92 
1.278.754_46 
1.272.604.46 

6.150.00 
12.804.343,46 
12.804.343.46 

0.00 

º·ºº 0,00 

º·ºº 23.732,30 
23.732.30 
23.732.30 

00 

º·ºº 0,00 
O.DO 

º·ºº º·ºº 0,00 

º·ºº º·ºº o 

RESERVAOR AMENTARIADORPPS 7" '.\ 00 

31.730.100,15 
31.730.100.15 
8.716.677.86 
8.716.677.86 

º·ºº 0,00 
22374.845.86 

0,00 
638.576.43 
292.986.18 
345.590.25 

0,00 
O.DO 
0,00 
0,00 
O.DO 

10.541.106.41 
10.541.106.41 
10.541.106.41 
9.939.726-51 
9.939.726.51 

º·ºº D.DO 
601.379.90 

0,00 
0,00 
O.DO 

º·ºº o 

17.453.789,81 
3.452.462.22 
1.640.215.22 
1.812.247.00 

14.001.327.59 
12.893.614.46 

º·ºº 1.107.713.13 

º·ºº 1.107.713.13 
18.343,62 
18.343.62 
18.343.62 

o 

º·ºº º·ºº º·ºº 
º·ºº º·ºº O.DO 

º·ºº º·ºº 
161 400 00 

RS l,00 

27 .077 .600,29 
27.077.600.29 
8.231.065,37 
8.231.065.37 

18.31 8.634.96 
0,00 

527.899.96 
383.148.05 
144.751.91 

0,00 

º·ºº 0,00 
0,00 

º·ºº 11.357.379.26 
11 .357.379.26 
10.898.282.82 
10.293.452.98 
10.293.452.98 

º·ºº º·ºº 604.829.84 

º·ºº º·ºº 459.096.44 

º·ºº 

17.241.668,41 
1.764.981.22 
1.748.433.63 

16.547.59 
15.476.687.19 
14.362.957,24 

º·ºº 1.113.729.95 

º·ºº 1.113.729.95 
208.032,70 
208.032.70 
208.032.70 

o o 
.,, ""''·'.~<:0 

º·ºº º·ºº 
º·ºº 0.00 
D.DO 

º·ºº º·ºº º·ºº o 

o 
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A~IF!fabela 7 - DE~IONSTRATIVO 7 - ESTIMA TIVA E COMl'ENSAÇ,\O DA RENÚNCIA DE llECEITA 

Tabela 9 - IJEMONSTllA TIVO VII- ESTIMATIVA E COMPENSAÇ\O DA llENÜNCIA DE llECEITA 

MUl"lCÍPlO DE CACHOEIRO DE rTAPEM!RlM ·ES 

LEI DE DIRFTR\ZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

I:STIMATJVA E CO.\IPI:NSAÇÁO DA RENÚNCL~ DF. RECEITA 

ANOOElfJJ7 

AMf • T~bc:b 8 (1.RF. õU1 4'. § 2º, iJ>d>O \IJ RS 1,110 

'llt.üiVfO 

IPTU 

lPTU 

IPTU 

IPTU 

IPTU 

IPTU 

IPTU 

IPTU /ISS ilTBI 

IPTU i!SS /ITIJI 

IPTU /ISS llTHVTAXAS 

lPTU /JTBI 

155 

ISS 

. ] '~ri~·;~~.~~~~~-6:\:: 
1

- , ·s_~~~sf&:Jrs;·'_ _--,-~~;,~ti~ .. ~~:~r.~HA!~~-~,. :-, 
< 1017 . lOtB " ·:. :roU 

Isenção 1egularit.lçào loteamentos 

Desconto para pagamento a visia 

do exe1cicio conente cm cotai todos os contribuintes 

única 

Isenção 
imóveis padrão "DfE' com limite 

valor\·cn:il 

contnbmntes que cstepm com e 

4960/2000 

551612003 

539412002 

(Código Trib. t-.lun) 

Artigo 184 

5394/2002 

(Código Trib. Mun) 

Artigo63 

Redução base calculo n~ 
IPTU do c~erc1c10 pago e que não 5394 2002 

posmam dcbuo da un1dadcl(Cód1g0Tnb Mun) 
e~erc1c10 seguinte para 1move1s 

que não possmrcm d1Hdas na data 
1mob1hana inscrito cm d1v1da 

de JO de setembro de cada ano. 
ati\'J na data de 30 de setembro 

hencio e 1emiss.io entidades culturais e recreativas 

isenção e remissão t1ibu1011 instituicõcs educacionais sem fins 

Programa 'Nota Cachoeiro" que 

concede beneficio fiscal de 

!
Tomadores 

gera~ilo d~ crédito de ISS cm . 
física 

ía\or de tomador de scf\-iços, 

de sef\·iços • pesso;ii 

pesrna tisica paia abatimento no 

1 
isenção e reduçilo reativação, ampliação -1 
base de calculo instafação de cmprcsJs 

hençiio 
construçfo e.asas populares com 

recurso FGTS 

Isenção 20 anos Jtabira Agro-Industrial 

hençJ.o e redução !01eamtntos no Dislrito Industrial 

base de calculo de São Joaquim 

1eduçlio base cálculo Cooperativas de Trabalho 

isenção Isenção ISS Dataci 

Artigo62 

5436!~003 

5525/~00J 

5394,'2002 

(Código Trib. Mun) 

Anigo 92-B 

4970.12000 

5005/WOO 

498312000 

5170/2001 

5410.12003 

288811988 

!26.000,00 130.000,00 

[. 700000,001 1 800 ººº·ºº 

283 500,00 290.000,00 

2 000 000,00 2 100 000,00 

50 000.00 S5 000.00 

80 000.00 82 000.00 

1::.0_000,00 JJ0.000,00 

1 250 000,001 2so.ooo.ool 

~-ººº·ºº 5 000,00 

147.000,00 156.000,00 

790.000,00 800.000,00 

4.500 000,00 s 000.000,00 

230 ººº·ºº 245 ººº·ºº 

135 ººº·ºº 
Aumento da arrecadação do IPTU, 

1.
900 

OOO,OO ldcconcnlc da ampliação de sua base de 

cálculo, cm função de ações de 

rccadastramcnto imobiliário 

300.000,00 

Aumento da anccadaçào do IPTIJ, 

lZOOOOO,OOldccorrcnte da ampliaçiio de sua base de 

cálculo, cm função de ações de 

te1:adastramcnto imobiliário 

60 000.00 

S5 000.00 

Incremento na 1ccci1a do ISSQN 

140 000,00(prnnnienle do aumen!o na emissão de 

Not;n Fi;cai; de Scf\·iços Eletrônicas 

250 000,00 

5 000,00 

160 ººº·ºº 
820000,00 

5.500.000,00 
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Al\·1Fffabcla 7 - DEI\IONSTRATIVO 7 - ESTII\IATIVA E C01\·1PENSAÇ . .\O DA RENÚNCIA DE RECEITA 

Tabela 9 - DEI\IONSTRATIVO VII- ESTl1\1ATIVA E COI\tPENSAÇ:\O DA RENÚNCIA DE RECEITA 

. .\MF. Tah<l.18 (LRF, .m. ~·. § ~·. ie.;lio VJ 

l>f t: W·U11J;·:};-
I••: <cm0·~*~·-rn·•···· 

ISS/lPTUIITBV'T A.XAS isenção 

MULTAS/JUROS redução 

MULTAS/JUROS 

CORR. MONET. 
Anistia e 1cduç3o de mul1asf;uros 

11-fULTAS.IJUROS Anistia e rcduç/io de multas/juro'> 

CORR MONET e atuali1.:ição monc!.iria 

MUL T AS/Jl!ROS 

CORR MO~ET 
Redução de mul!a'l.l]uros 

TAXA FJSCAUZAÇÃO 

LOCAUZAÇ,\O, SANITÁRIA . Isenção 

Ar--'UNCIO e SERV. PlJBLICO. 

TAXA FlSCALIZAÇ1\0 
Desconto para pagamento a \1sta 

LOCALIZAÇÃO, SANITÁRIA 
' do exercício conente cm cota 

Ar..lJNCIO e lSS FIXO DE 

AUTÔNOMOS 
única 

TAXA FISC OBRAS Isenção e redução base de c:ilculo 

!Pru I ITBI/lSS 

TAXA FISC OBRAS 
Isenção 

TOTAL 

FONTE: Sut;...,.re1;ufa TnbuL'ma· Sw·c1.1m Muru.,rpal dl f'17m:l.1 

).f\JNICIPIO DE CA(.110E!RO DE ITAPE.\JIRL\l • ES 

LEI OE DIREmlZES ORÇAML\,'TÁRIAS 

ASEXODE METAS FISCAIS 

ESTI~tAffi'A [COMPENSAÇÃO DA RENÜNCIA DE RECEITA 

A~ODE2017 

... ...•.. ,> 1

; :' i'.~21)•········.· .· :- ::,~.~-~.~~~~:~:-~t~~;T~.:~,~-.;:rit_A: ,:}_~+ ...... fü ;· ... ,-_;·;;-__ o-·:.-c·:-, ·· "-2on-,·. 101s-· .·,: .. ·:wa ·-", 

insenção tribu105 Fundação 'Vale 

do 11.lpemírim" - Fakuldadci de 4955/2000 100000,00 105.000,00 J I0.000,00 

Di1eilo e Cicncia$ Cont.ibcis e 

desconto 20% nas multas e juro 5394/2002 

moratórios P= pagamento • (Cód. Trib Mun.} 300000,00 JJ0.000,00 320.000,00 

vista de débitos inscritos cm artigo 188, § lº 

REFL\1 Ili - desconto pagamen!o 

.i vi!>la e/ou parcelado de d~bitos 642212010 70 000,00 
30 ººº·ºº 20 000,00 

inscritos cm Divid:i Ativa 

REFIM IV - Programa ,, 
recuperação fiscal com descontos 

de juros/multas pagamento à vista 6753/2013 900 000,00 300.000,00 200 000,00 

"'" pll!celado ,, débiios 

inscritos cm Divida Ativa. 

REFIM V Programa ,, 
recuperação fiscal com descontos 

7:!64/2015 
de juros . .lrnuhas pagamento :i vista 

CJOO 000,00 700.000,00 500 000,00 

e/ou parcelado de dCbitos 

Lei 539-112002 

~1ic1ocmpresas, Empreendedores (Código Trib. Mun.) 

Individuais. orgàos p,.iblicos. at1i!lOS 94-A, 9-1-B, 

autarquias, organi1.açõcs 94-C 350.000,00 JS0_000,00 350 000,00 

religiosas e entidades sem íin l~i 6376/20!0 

lucra!ivo~. (Lei geral ME) 

Lei 691212013 

539412002 
todos os contribuintes inscritos m 

Ca<last10 Mubiliãrio Tribulãrio 
(Cód Trib Mun) 3CJO 000,00 395.000,00 400000,00 

artigo !84 

Programa de Regularização ,, 623612009 
50 ººº·ºº 5S.OOO,OO 60.000,00 

Programa Minha Casa Minha Vida 6))212009 330 000,00 300 000,00 300 000,00 

13.671.500,00 13.588.000,00 13.815.000,0U 

RS J.(11) 

l-,-:;;;:c2 .. t'''~º <•••••Yi\ 

Lei 6753/20!3 - REFIM IV. Progiama de 

1ccuperaçJo fiscal para 1cgularização de 

dividas, " acordo oom '" 
1ccomendatório do Tribunal de Contas 

Compensação aumento r«eita Divida 

REFL\1 V. Programa de 1ccupcraç.'i.o füclll 

para regularização de di\"idas, de acordo 

com alo recomendatório do Tnbunal de 

Contas Compensação aumento receita 

lei 691212013 Compcnsaçlo Ampliação 

<los lançamentos <le cobrança da taxa de 

fiscalização sanitària 



Al\IFffabcla 8 - DEi\.IONSTIL\ TIVO 8 - l\.IARGEi\-1 DE EXPANS,.\O DAS DESPESAS 

OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO 

MUNICIPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 

MARGEM DE EXPANSAO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO 

2017 

Aumento Permanente da Receita 

(-) Transferências Constitucionais 

(-) Transferências ao FUNDEB 

Saldo Final do Aumento Permanente de Receita 

Redução Pennanente de Despesa (II) 

Margem Bruta (III)~ (l+Il) 

Saldo Utilizado da Margem Bruta ([V) 

Novas DOCC 

Novas DOCC geradas por PPP 

Margem Liquida de Expansão de DOCC (V)= (Ili-

FO!>.'lló- S1~m:ic-Safna. Urud:tde Rc<po11<3\c! SEI\IFAISC. Dauda c1ms.Jo lZIO'lf2{1!(, e l>O~• de cm1!>.\.il<I 14 25 

Notas t-.:1:phcahvas: 

76.471.234,00 

63.425.490,81 

13.045.743, 19 

13.045.743,19 

0,00 

13.045.743,19 

l - Foi utilizado como aumento pennanente de receita aquele proveniente de anmento da base de cãlcu!o pela 

expectativa de crescimento real da economia (§ 3º do an. 17 da LRF), mensurada pela cxpans.lo marginal da 

.'.l!Tccadação a ser provocada isoladamente pelo efeito quantidade sobre a arrccadaçiio ajustada e devidamente 

atualizada pelos efeitos da legislação. Foi utilizado o valor da receita corrente deduzidos os valores de 

transferências de convênios correntes do grupo de nature1..a de reçeita 1.7 .6.00.0D. 

2 - A expans:'!o das despesas de çaráter continuado da.~ Adrninistraçiks Direta e Indireta de\'e ser considerada 

como "saldo utílizado da margem brutaH, cujas informações encontraram siginiíicati\'a dificuldade de apuraçào, 

eonsídcrando estar cm andamento n implantação de mecanismos de controle e apuração de custos. 

3 - São demonstrados valores consolidados, sendo o cãlculo composto para a a administração direta e indireta 

conjuntamente. 



,~~~LDO 2017 I~ LEI DE DIREI;RIZES 
1 == ORÇAMENTARIAS 

LEI OE OIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO 1- METAS E PRIORIDADES 
Art. 4º - Lei Complementar nº 101, de 2000 
Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF 

!PROGRAMA: 0000 - OPERAÇOES ESPECIAIS 

Gestão. Manute Serv.ao Estado 

Objetivo do Programa: 

!PUBLICO ALVO: 

!BASE ESTRATEGICA 

Código 

001 

002 

003 

004 

005 

006 

007 

Tipo 

3- O~raç.ões 
Especiais 

3 - Operações 
Especiais 

3 • OperaÇôes 
Especiais 

3 ·Operações 
Especiais 

3 - Operações 
Especiais 

3 ·Operações 
Especiais 

3 • Optirações 
Especiais 

Pagamento de despesas que não contribuem para manu1enção das ayões de governo e das quais não resulta produto e não geram 
contra resta o direta sob a forma de bens ou servi s. 

5 Gestão Interna 

Esfera Nome da Ação 
Orçamento 

Fiscal 

Fiscal 

Fiscal 

Fiscal 

Fiscal 

Pag3mento do sentenças judiciais 

P8gamento d~ Ofvida Contratual 

Pagamento de inderWzaçõtt, rtthtulções e 
despews de exen;fcios anteriores 

Pllgamento de obfigaçõe.o coo!l'lbutivH 

Pagamento de sentenças judiciais do legostativo 

Fiscal Pagamento dlvi<la cootrnlu81 do legSL<rtivo 

Fiscal 
Pagamento de 111derll..!aç~. restrlulções e 
despesa$ de eJertlcios an1efiortt do legistatlvo 

Adm•nisirapo 

Prod~o da Ação 

Tipo de Execução 

Metas do Unidade de 
Penedo Medida 

Fisica 

Fisic:.a 

Física 

Física 

F1s1ca 

F1sica 

Fisica 

Valor de Refer~mcia 

o 

o 

o 

o 

o 

o 



!~~~LDO 2017 
1
• LEI DE DIREl;RIZES 
== ORÇAMENTARIAS 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO 1 - METAS E PRIORIDADES 
Art. 4° - Lei Complementar nº 101, de 2000 
Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF 

!PROGRAMA: 0101 -ACÀO LEGISLATIVA 

Objetívo do Programa; 
Pro orcionar ao Le isla!ivo Munici ai eondi es ade uedas ao exercicio das prerro ativas fe ais e re imen!ais 

PUBLICO ALVO: Administra 

iBASE ESTRATEGICA 5 - Gestão Interna Tipo de Execuç?o: 

Metas do Unidade de 
Periodo Medida 

Cõdigo Tipo Esfera Nome da Ação 
Orçamento 

Produto da Ação 

"' 2 ·Atividade Fiscal GHl:IO Legslatrva AWidade mantida Fisic.:i % 

Gestão, Manute Serv_ao Estado 

Se tonal 

Valor de Referência 

"º 



1~s~ LDO 2017 
I~ LEI DE DIREJ;RIZES' 
: == ORÇAMENTARIAS 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO 1- METAS E PRIORIDADES 
Art. 4º - Lei Complementar nº 101, de 2000 
Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF 

!PROGRAMA: 0302 - CONTROLE INTERNO E TRANSPARf.NCIA 

Gestão, Manu!.e Serv.ao Estado 

Objetivo do Programa: 
lm !ementar a se estabelecer rocedimentos ue romovem o a erfei amento do controle m!emo e trans arência 

!PUBLICO ALVO: 

!BASE ESTRATEGICA 5 - Geo1Ao lotema 

SECRETARIA (AS) 
EXECUTORA (AS! 

Código Tipo 

009 2. Atividade 

º" 2 - A1ividade 

011 2 • Atividade 

03-CIG 

Esfe<il Nome da Ação 
Orçamento 

Fiscal Padr0111Z11çllo de Ptoced•mentos lk! Contr~e 
Interno e Transpar!ncia 

Fiscal Maoo!er>Çao du A!Mdades da Ouvidorla 
Municopal 

Fiscal Realiznçao d<> Ações de Auddorla e Contrcle 
!nttmo 

Tipo de ~ecução· Setonal 

Produto da Ação Metas do l~nldade de 1 
Penedo Medida 

Valor de Refer~ncia 

Procedimento Padronizado Fisica i unidade " 1 

Atividade Mantida Física 
1 

% 100 

Ação Realizada Fisica 
1 

unidade 20 



:~s~ LDO 2017 
.~ LEI DE DIREi;RlZES 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO 1- METAS E PRIORIDAOES 
Art. 4º - Lei Complementar nº 101, de 2000 
Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF 

· == ORÇAMENTARIAS 

!PROGRAMA: 

Objetivo do Programa: 

PUBLICO ALVO: 

!BASE ESTRATEGICA 

SECRETARIA (AS) 
EXECUTORA (AS) 

Código Tipo 

012 Z-Atividade 

0403 ·DEFESA CIVIL DA CIDADE 

Promover a estao do Sistema Munici ai de Delesa Civil. 

2 - Cachoeiro em Movimento 

04-GAP 

o!:~~~!o Nome da Ação 

Fiscal !mplementaç.!lo dos N~deos de Voluntários 
da Defesa CMl 

Popu!a ao 

Produto da Ação 

Unidade tmplemM1ada 

Tipo de Execução: 

Metas do 
Penedo 

Física unidade 1 

F1nalis~co 

Setonal 



~s~LDO 2017 
~ LEI DE DIREl;RIZES 
== ORÇAMENTARIAS 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO 1 - METAS E PRIORIDADES 
Art. 4° - Lei Complementar nº 101, de 2000 
Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF 

!PROGRAMk 0404 ·GESTÃO DIGITAL CACHOEIRO 

Objetivo do Programa: 
Promover a estão estraté ;ca das oliticas Ublicas de tecnolo ia de 1nrorma o e comunica o 

!PUBLICO ALVO: Administracão 

JBASE ESTRATEGICA 5 - Gestao Interna Tipo de Execuc<io· 

Gestao. Manute Serv.ao Estado 

Multisetorial 

SECRETARIA (AS) lf-_____ 1c6c·cSoEcMcUoS~-----i~-----"'"'-·oSoEcM0E~-----+-'-----"008c·cSoEcMcFcA~-------ll 
EXECUTORA IAS\ 1 18 - $EMAS! 1 1 

o 
Código Tipo 

Esfera 
Nome da Ação Produto da Ação 

Metas do Unidade de 
Va!or de Referência o ..... ~mento Periodo Medida 

º" 2 ·Atividade 
Seguridade 

Sis!ftma lmplemen!sdo F1s1ca % "º Social lmplementaçllo de Sistemas de Salide 

015 2· A~vidade Fiscal lmplementaçao de Sistemas da Educaçao 
Infantil 

Sistema lmpl11mentado Fisica % 100 

016 2-Ativ1dad11 Fiscal Implementação dl! Sistemas do Ensino 
Fundamen!al 

Sistema Implementado Física % 100 

017 2-Atividade Fiscal Implementação d11 SistemasAdmlnCstrabvos e 
Fazendãrlos 

Sis!ema Implementado Fislca % 100 

018 2-Atividade Fiscal Implementação de Sistemas Corporallvos Sistem11 Implementado F1sica % 100 
Faiendários 

019 2-Abvidade Fiscal Implementação de Sistemas Corporativos Sistama Implementado Fis1ca % 100 
Administrativos 

020 2-Atividade Fiscal Implementação de Sistemas Corporativos da Sistema Implementado Fisica % 100 
Educação 1nfanf~ 

021 2-A~vidade Fiscal Implementação de Sistemas Corporativos do Sistema Implementado Fisica % 100 
Ensino Fundamental 

022 2-AUvidade 
Seguridade 

Implementação de Sistemas Corporativos de Sistema Implementado Fisica % 100 
Social 

Sa~de 



~s~100 2011 
~ LEI DE DIREl:RIZES 
== 10RÇAMENTARIAS. 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO 1- METAS E PRIORIDADES 
Art. 4' - Lei Complementar n' 101, de 2000 
Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF 

!PROGRAMA: 

Objetivo do Programa: 

!PUBLICO ALVO: 

!BASE ESTRATEGICA 

SECRETARIA (AS) 
EXECUTORA IASl 

Código Tipo 

023 2· Atividade 

024 2 -Atividade 

025 2 -Ativídade 

026 2 ·Atividade 

027 2 -Atividade 

028 2 -Atividade 

309 2 -Atividade 

310 2 ·Atividade 

311 2 -Atividade 

0505 • COMUNICACAO DIRETA 

Promover a d1s onibil12a rele1tura 'unto a o ula o 

J - Governo e Comunidade 

05- SEMCOS 1 

Esrera 
Orçamento Nome da Açao 

Fiscal 

Fiscal 

Fiscal 

Fiscal 

Fiscal 

Fiscal 

Fiscal 

Seguridade 
Social 

Seguridade 
Social 

Mamrtençao" Divulgação Portal PMCI 

l"'lJlementaçAo da Produtora de V!dee> e 
Áudio 

Padronlzai;ao de Material Técnlce> e 
lnsbtucionat 

Implementação de Mídias Institucionais 

RaaizaçAo da campanhas lnstrtucionals 

!m,otementaçllo Acer.io Audio-Vlsual 

Realzaçao de Campanhas Institucionais da 
Educação 

Reaizaçao de Campanhas Institucionais da 
Saúde 

RMlzaçAo de Campanhas Institucionais da 
Assistência Social 

Administraç.l!o 

Produto da Ação 

Portal Oivul9ado" Mantido 

ProdutOfa Implementada 

Projeto de Padroruaçao 
Executado 

M1dia Implementada 

Campanha Reai2ada 

Acervo Implementado 

Campanha Rub11da 

Campanha Realiada 

C8mpanha Realiada 

Tipo de Execução· 

Metas do Unidade de 
Periodo Medida 

Flsica % 

F1sica % 

Física % 

F1sica % 

Física unidade 

Física % 

Física % 

Física % 

Fisica % 

Gestão. Manute Serv.ao Estado 

Setorial 

Valor de Referência 

100 

100 

95 

100 

17 

100 

2 

2 



~.-ã: LDO 2017 
~ LEI DE DIREJ;RIZES 
=:::-= ORÇAMENTARIAS 

!PROGRAMA: 0606 - HÁ GENTE NO TRANSITO 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO 1- METAS E PRIORIDADES 
Art. 4° - Lei Complementar nº 101, de 2000 
Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF 

Finalistico 

Objetivo do Programa: limp1ementar ações de humanização no trânsito, educar motoristas e pedestres, reduz.ir os ind1ces de acidentes e seus eleitos através de 
campanhas e ssiveis altera -es na malha viária se neeessáno. 

/PUBLICO ALVO: 

!BASE ESTRATEGICA 

SECRETARIA (AS) 
EXECUTORA (AS) 

Código Tipo 

029 1- Proieto 

030 2 ·Atividade 

031 2 • At1v1dade 

032 2. Atividade 

Populaç<!o 

Z -Cochoelro em Movltn!!nto Tipo de ExeC\JsAo Setortal 

1------º"'-·~ScEM=DcEcF _____ +---------------i------------------! 

Esfera 
On;.amento Nome da Ação Produto da Ação 

F1sc:a1 

Fiscal 

Fiscal 

Implantação do Sistema de Monitoramo:nto Sistema Implantado 
Elc!!Onlca de Transrto 

Mantllençao do ~tema de Monitoramento Sistema Mantdo 
Elcll"ônlco da Transito 

Hora da Atividade Padrao de 
Controle Vlano e Transito Controle ReaUJida 

Realzação de Eventos de Edut:ação Cldad!I. Evento Realzsdo 
para o Transito 

Metas do 
Período 

Física 

Física 

Física 

Fisica 

!Unidade de j 
Medida 

Valor de Referência 

1 
1 

% 1 100 
1 

% 100 

unidade 1.920 

unidade 40 



!PROGRAMA: 

~a~tDO 2017 
~!LEI DE D!Rf(R!ZES 
==:ORÇAMENTARIAS 

0607 - SEGURANÇA PUBLICA 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO 1- METAS E PRIORIDADES 
Art. 4° - Lei Complementar nº 101, de 2000 
Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF 

Finalistico 

Objetivo do Programa: 
Promover a eserva o do atrimónio Ubltco. a diminui o da taxa de criminalidade, bem como e melhoria da se uran dos munici es. 

PUBLICO ALVO: 

!BASE ESTRATEGICA 

SECRETARIA (AS) 
EXECUTORA (AS) 

Código 

033 2-Atividade 

2-Atividade 

2 • Cachoeirn em Movimento 

OS- SEMOEF 

Esfera 
Orcamento Nome de Ação 

Fiscal 

Fiscal 

Forta!ocimen!o das Ações de Segurança 

Manlllençao do Sistema de Monrtoramenlo 
Eleuõolco 

Po ula o 

Produto da Ação 

Hora de Atividade Pad1Ao 
Realizada 

Sistema Mantido 

Tipo de Execução Setorial 

Metas do !Unidade de 1 Valor de Referência 
Penado Medida 

Fisic;a unidade 1920 

Física unidade 100 



~~~LDO 2017 
• LEI DE D!REl;RIZES 
== ORÇAMENTARIAS 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO 1 - METAS E PRIORIDADES 
Art. 4º - Lei Complementar nº 101, de 2000 
Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF 

!PROGRAMA: 

Objetivo do Programa: 

PUBLICO ALVO: 

!BASE ESTRATEGICA 

SECRETARIA (AS) 
EXECUTORA IAS\ 

Código Tipo 

035 2- Atividade 

0708 ·CACHOEIRO GEORREFERENCIADO 

Gestão. Manute Serv.ao Estado 

Implantar Sistema de Geoinformaçâo que atenda diversas demandas com qualidade e eficiência, integrando os diversos setores da administração 
munici L 

Po via o 

2 • Cachoe~o em Movimento Tipo de E:<ecução· Multisetorial 

--------º''c·cS~Eo:MoD~U~R~B"-----+----------------'-------------------------------------------

Or~~~~~to Nome da Açao 

Fiscal lmplemen\llçllo d~ Sistem~ de 
Geonef,,..enciamento 

Produto da Ação 

Sistema Implementado 

Metas do !Unidade de 1 
Período Medida 

Va!or de Rererência 

Fisica i % 100 



~a;LDO 2017 
~.LEI DE DIRE"ÇRIZES 
=::e-..:=· ORÇAMENTARIAS 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO 1- METAS E PRIORIDADES 
Art. 4º - Lei Complementar nº 101, de 2000 
Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF 

!PROGRAMA: 

Objetivo do Programa: 

PUBLICO ALVO: 

!BASE ESTRATÊGICA 

SECRETARIA (AS) 
EXECUTORA IAS! 

Código 

036 2 • A~vidade 

037 2 ·Alividade 

038 2-Alividade 

0709- PENSANDO CACHOEIRO DO FUTURO 

Promover estão estraté ica de liticas de desenvolvimento urbano. 

Po la o 

2 - Cachoe~o em Movimento 

Produto da Açao 

Fiscal R,,,,;do do Plano Dltelor Municipal Lei Revinda 

Fiscal Elab0<aç30 do Novo Código de Obras COdlgo de Obras Elaborado 

Fisi:al Realizaçao de Conferências Públicas Conle1ência reahsda 

Tipo de Exm:ução 

Metas do 1Unidade de 1 
Penodo 1 Medida 

Física % 

Flsica % 

Fisica unidade 

Gestão. Manute Serv.ao Estado 

Mulbsetorial 

Valor de Referência 



PROGRAMA: 

G ORESP 

Objetivo do Programa: 

PUBLICO ALVO: 

!BASE ESTRATEGICA 

ENAMENTOM 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO 1- METAS E PRIORIDADES 
Ar!. 4° - Lei Complementar nº 101, de 2000 

Promover o reordenamento de éreas do Munici io ra ade ua o ao PIMo de Mob•lidade Urb0r1a. 

Po ula o. 

2 - Cftchoc~o em MllVimenlo Tipo de Execução· 

Finelistico 

Multisetorial 

SECRETARIA (AS) 07 - SEMDURB 
EXECUTORA 'AS' :--------------19="""SÊ'Meo·=-----~---------- ------------------~---------------------------------

Código Tipo 
Esfera 

Orçamento Nome da Ação Produto da Ação Metas do !Unidade de 1 
Período Medida 

Valor de Rarerênl:ja 

041 1 - Projeto Fiscal Pavimenlaçlo da vias Via pavimentada. Fisica KM ; 

042 1-Projelo Fiscal ConstruçAo de àdofahla Cü:lolaixa con,trulda Fisica metro linear 4.161 

043 1- Projeto Fiscal Revitar.zaçao de calçadH Calçada revitalizada Fisii;a m' 1.800 

unidade construida Fisica unidade . 1- Projeto Fiscal Construçao de um novo espaço de com~rdo 
popular. 

044 



®bRRr~1Z 
== ORÇAMENTARIAS 

LEI OE OIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO 1- METAS E PRIORIDADES 
Art. 4' - Lei Complementar n' 101, de 2000 
Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF 

!PROGRAMA: 0811 • GESTAO DE RECEITAS PUBLICAS 

Objetivo do Programa; 
Otimizar a esti!io da receita tributária e a e.e 

]PUBLICO ALVO: 

!BASE ESTRATEGICA 5 • Gest&o Interna 

Gestão, Manule Serv.ao Estado 

Setorial 

SECRETARIA (AS) :._ _____ ~_gM~-----~---------------~--------
EXECUTORA !AS\ 

Código Tipo 
Esrera NomedaAçâo Produto da Açâo Metas do l~nidade de 1 

Qrr-11mento Periodo Medida 
Valor de Relerên~ia 

045 1 ·Projeto Fiscal Alua~zaçao da Base Cadastral 
Unidade de Cadastro F1sica % 

' 

A!U1h1da 
18.500 

100 045 1-Projeto Fiscal Aluah~açAc da Plan!a Gen~rica de Valores Planta Atualizada Fisica 
. 

% 

' 

047 1-Projeto Fiscal Fort..ledmento das Ações de Flscar1zaçllo Ação Fi'scal Realizada 
Tnbut6rla 

Física 
i 

unidade 
i 

500 

048 1 ·Projeto Fiscal 
RealilaçAo de Evontos de Educiiçilo Tributaria 

Evonto Realizado F1sica 

' 

% 



~~~LDO 2017 
• LEI DE DIRE(RIZES' 
=,,..-~:ORÇAMENTARIAS 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO 1- METAS E PRIORIDADES 
Art. 4° - Lei Complementar nº 101, de 2000 
Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF 

!PROGRAMA: 0812 • MODERNIZACAO DA ADMlNISTRACAO TRIBUTARIA 

Objetivo do Programa: 
lm lantar sistemas tributários e de artamentais. 

PUBLICO ALVO: Administra 

!BASE ESTRATÊGICA !; • Ge&Uo lnt~ma Tipo de Execu~o· 

Gestilo. Manute Serv.ao Estado 

Setorial 

SECRETARIA {AS) 
EXECUTORA IAS\ 

08-SEMFA -------------------------------------------! 

Código Tipo 

049 1- Projeto 

Esfera 
or~~mento 

Fiscal 

Nomed<1Açâo 

llYIJllantaçAo de Sistemas Tnbutaríos 
Apljca~vos 

Produto da Ação Metas do !Unidade de 1 
Penodo Medida 

Valor de Referência 

Sistema Ap~ça!No Implantado Fisica unidade ' 



(PROGRAMA: 

i'S~LDO 2017 
:~:LEI DE DIREJ;RIZES 
=='ORÇAMENTARIAS· 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 
ANEXO 1- METAS E PRIORIDADES 
Art. 4' - Lei Complementar n' 101, de 2000 
Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF 

0914 ·DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA 

Fmahst1co 

Objetivo do Programa: 
Promover. oaranur e defender os direitos humanos fortalecendo a Cidadania e a constru o de sociedade ioualitária 

!PUBLICO ALVO; MUNIClPES DE CACHOEIRO 

!BASE ESTRATEGlCA 1 ·Vida e Sa~de Tipo de E)lecurao· Setorial 

Código Tipo 
Esfera 

Nome da Ação Produto da Ação 
Metas do Unidade de 

Qrr"mento Período Medida 
Valor de Relerênaa 

060 2 ·Atividade 
Seguridade 

Fortalecimento da Polfl!ca de O~nero Atendimento Rea~zado Flsica unidade 
Social 

1.050 

061 2 - Atividade 
Seguridada Promoçlo da Juven!ude PO Protagon•smo e Pessoa A!end1da Fisica unidade 

Social CidBdBnla 
1.400 

062 2 ·Atividade 
Seguridade Promoçao da Igualdade Racial, Dtver~dade e Atividade Realiada Fisiea unidade Social Comunidades Ti adicionais 

30 

063 2-Atividade 
Seguridade 

Fomen1o da Educaça.o em Dir.,;tns Humanns A~vidade Real18da Fisíca unidade 
Social 

45 



~s~LDO 2017 
~ LEI DE DIREJ;RIZES 
== ORÇAMENTARIAS 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 
ANEXO 1- METAS E PRIORIDADES 
Art. 4º - Lei Complementar nº 101, de 2000 
Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF 

!PROGRAMA: 

Objetivo do Prog;.ima: 

!PUBLICO ALVO: 

!BASE ESTRATEGICA 

SECRETARIA {AS) 
EXECUTORA !AS! 

Código Tipo 

065 2-Atividade 

066 1 - Projeto 

067 2 ·Atividade 

069 2· Ativ1dade 

070 2 • Atividade 

071 2-Atividade 

072 2-Atlvidade 

0915- PROGRAMA OE SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL 

Pr orcionar Se uran Al1mentar a Po ta o 

População 

1 -Vida., Saóda 

Esfera 
Orçamento 

Seguridade 
Social 

Seguridade 
Social 

Seguridade 
Social 

Seguridade 
Social 

Seguridade 
Social 

Seguridade 
Social 

Seguridade 
Social 

09- SEMDES 

Nome da Açao Produto da Açao 

ManuhmçAo da Cozinha Comundál'ia RefelçAo Servida 

llfll'lan!ação do Restaurante Popular Restaurante Construido 

Manulenç8o do Restaurante Popula< Refeições Servidas 

ManulençAo do Banco de Alimentos Pessoas Atendidas 

~~~!°i!i:Produtos da Agl1c:ultu1a Famhr Piodl.l!or Contemplado 

Fo11alecimenla da Camplemen!açAo 
Alimentar 

Educaçao em Seguninça Almentar 

ProcMo Distribuído 

Pessoa Capacitada 

Tipo de Execução: 

Metas do 
Peliodo Medida 

Física unidade 

Física unidade 

Física unidade 

Física unidade 

Física unidade 

Física unidade 

Física unidade 

Finahsbco 

Setorial 

Valor de Rereréncia 

52.BOO 

264.000 

6.000 

4' 

263.000 

1.000 



!PROGRAMA: 

~a~LDO 2017 
~ LEI DE D!REJ;RIZES 
== ORÇAMENTARIAS. 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO 1- METAS E PRIORIDADES 
Art. 4' - Lei Complementar n' 101, de 2000 
Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF 

OS16 - PROTEÇAO SOCIAL BASICA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Finalistico 

Objetivo do Progr.ima: Prevenír situações de vulnerab41idade social e violação de direitos das familias e individuais por meio de ações. programas e projetos que 
visam fortalecimento dos vínculos familiares. comunitários e a indusão social e odutiva. 

(PUBLICO ALVO: 

!BASE ESTRATEGICA 

SECRETARIA (AS) 
EXECUTORA (AS) 

C6digo Tipo 

07J 2 ·Atividade 

074 2 ·Atividade 

075 2 ·Atividade 

076 2 -Atividade 

077 2 ·Atividade 

078 2 -Atividade 

079 2 • A!lvidadi:i 

Pessoas e Familie em Vulnerabilidade Social 

1 - Vida e SaOde Tipo de Execucao Setorial 

09-SEMDES 

Esfera 
Nome da Ação Produto da Ação 

Metas do Unidade de 
Valor de Referência 

OrCllmento Periodo Medida 
Seguridade 

Aten~D ln!egl&1 a Familia Farrlla A!"mMa Física unidade 6.700 
Social 

Seguridade FortalocitMnlo do Serviço de Convivência e 

Sociol 
de Vlnculos a Crianças, Adolescentes, Jovens Pessoa Atendida Física unidade 750 
a Idosos 

Segundade 
Atenção ln!egra1 a Pessoa Com DenciEncla P .. ssoa Atendida Física unidade 1.400 

Social 

Seguridade P1omoi;ao das Famihs em Transferências de Fanda A!endida F1s1c.a unidade 7,000 
Social Renda 

Seguridade Fortalecimento da Participação e Controlo Atividada Reeiiada Física unidade 260 
Social Social 

Seguridade Fonafeclmento da Redu de Proteção Social Entidade Beneficiada Fisica unidade 10 
Social Básica 

Segundade 
Atendimento Res~zado Física unidade 1.600 

Sotlal Promoção do Acesso ao Mundo do Trabalho 



!PROGRAMA: 

~s~LDO 2017 
~ LE! DE D!REJ;RIZES == ORÇAMENTARIAS 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO 1- METAS E PRIORIDADES 
Art. 4' - Lei Complementar n' 101, de 2000 
Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF 

0917- PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DA ASSISTENCIA SOCIAL 

finahstico 

Objetivo do Programa: 
Promover a redu o de situa óes de amea ou viola o de Direitos por meio de reconstru o de vincules familiares e comunittmas 

)PUBLICO ALVO: 

iBASE ESTRA TEGICA 

SECRETARIA (AS) 
EXECUTORA IAS) 

Código Tipo 

081 2-Abvidade 

082 2· Atividade 

083 2-Atividade 

°" 2 ·Atividade 

085 2 ·Atividade 

086 2·Ativ1dade 

087 2 -Atividade 

069 1 ·Projeto 

1 Crianr;<1s, adolescentes. Jovens. pessoas Idosas. pessoas com deficiência, pessoas em srtuacao de rua. migrantes. lamlhas em situacao de 

1 -V«ta e Salld& T'Pº de E:.:ecução: Setonal 

09-SEMDES 

Esfera 
NomedaA~o Produto da A~o Metas do Unidade de 

Valor de Referência 
Orc:amento Penodo Medida 

Seguridade fortalecimen!o do Fundo para a lntamfo e Entidade Benefü::iada Ftsiea umdade 7 
Social Adolesc~nda 

Segundade A!ondiroonto Especializado a Fatrilia o Pessoa Atendida Fislca unidade 330 
Social Individuo 

Seguridade Atendimento 11 PMlSoa em S<tuaçao de Risco Pessoa Atendida Física unidade 2.000 
Social Social 

Segundada Fortalecimerrto de Rede de Protoçêo Social Entidade Beneficiada Física unidade 6 
Social Especial 

Seguridade Proteçao à Criança, ao Adolescente e Jovem Possoa Acolhida Fisica unidade \22 
Social em Sarvlço de Acolhlmen!o 

Seguridade Atem;:ao sodoassistendal ao Adolescente em 
Pes~a Atondtda Fisica unidade 120 

Soo ai Conl'h!o com a Lei 

Seguridade 
Alenç.ão a Pe$$oa cm Srtuaç.ão do Rua Pessoa A!end1da Fisica unidade 700 

Social 

Seguridade Protoç.ão ao Jovem. Adulto e Idoso com 

Social 
deficiência em Sotueç!n de Acolhimento 
lnsntucionHI Unidade Implantada F1sica unidade 

1 

' 



~â~LDO 2017 
~ LEI DE D!REJ;RIZES 
== ORÇAMENTARIAS 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO 1- METAS E PRIORIDADES 
Ar!. 4' - Lei Complementar n' 101, de 2000 
Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF 

!PROGRAMA: 0918 ·TRANSPORTE COLETIVO GRATUITO 

Objetivo do Programa: 

!PUBLICO ALVO: 

!BASE ESTRATÉGICA 

SECRETARIA (AS] 
EXECUTORAIASI 

Código Tipo 

"º 2 -Atividade 

Ois onibihzar o acesso ao trans orle colebvo ratrnto a 

1 -Vida e Saúde 

09- SEMDES 

Seguridade Ge1encramen10 do T1aospolle Coleuvo 
Social G•atuito 

la a de baixa renda 

Populaç.fo de Cachoeiro 

Produto da Açao 

Tipo de Execui;!lo 

Metas do 
Periodo 

Fisiea 

1 

Unidade de 1 
Medida 

Finalislico 

Setorial 

1 

Valor de Relerência 

9,000 



•6RRr~1Z 
== ORÇAMENTARIAS. 

LEI DE DIRETRIZE$ ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO 1- METAS E PRIORIDADES 
Art. 4º - Lei Complementar nº 101, de 2000 
Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF 

!PROGRAMA: 0919 • VIGILANCIA SOCIO ASSISTENCIAL 

Objetivo do Programa: 
Realtzar o Plan amento. Mon1toramento e Avalia .ioda Politica de Assistência Social no Murnci o 

!PUBLICO ALVO: 

laASE ESTRA TEGICA l • Vida e SaM11 

SECRETARIA(AS) 1 09-SEMDES 
EXECUTORAIASI 1 

Código Tipo 
Esfera 

Nome da Ação 
Orcamento 

2 ·Atividade 
Seguridade 

1 
1 

091 
Social Fortalcçoclmento Vlgil~ncia Socioa"1stcncial 

Serviços da Assistência Social 

neo de E~ecução 

Produto da Aç.ão Metas do !Unidade de 1 
Penedo Medida 

Serviço Mondorndo Física 
1 

unidade 

Fmal1st1co 

Setorial 

Valor de Referência 

15 

1 
1 



!PROGRAMA: 

~s~LDO 2017 
~ LEI DE DIRCJ;RIZES 
=--== ORÇAMENTARIAS 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO 1- METAS E PRIORIDADES 
Art. 4º - Lei Complementar nº 101, de 2000 
Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF 

1020 - DIVERSIFICACÂO DAS CADEIAS PRODUTIVAS RURAi! 

Objellvo do Programa; Apoiar a impl11mentaçAo de programas de ertensãa rural para que sejam desenvoMdas estratégias de diversificaç.ão em t..imunidades rurai 
do munici ·o. 

!PUBLICO ALVO: 

!BASE ESTRATÊGJCA 

SECRETARIA {AS) 
EXECUTORA !ASJ 

Código Tipo 

092 1 ·Projeto 

093 1 ·Projeto 

º" 1 - Projeto 

095 1 - Projeto 

096 1 - Projela 

097 2-A~vidade 

1 ·Vida a Saild9 

-----~•,oc-s,E~M=Aco, __ 

Esfera 
Nome da AçAo 

Orçamento 

F•scal FQitaloomento d1 Olenou~ura 

Fiscal Apoloª' AgtoindllltfiH 

Fiscal Drwrs'1i<>.oilo da Pr<>duçllo Agr!co!a 

Fiscal D•••nvoMmen!o da Cadeia ProdlltMI. do 
car~ 

Fiscal Dnenv<>Mmento da Agncull\m1 Fem'1oar 

Fiscal ApoO> a E'.nModn j>l/a a De•envoMmento e 
E>:tensao Ru11I 

Comunidades Rurais envoh11das 

Tipo de E:o:ecuçJo: Setcmal 

Produ!D da AçAo 
Metas do Unidade de J 

Valor de Referência 
Período Medido 

Olenculll.Jra Fortal..oda Física % 100 

Agro1Mllstrias Apoiadas Física % •oo 
Produçllo Agrfco!a 

Fisica % 100 
Drwrsif•oada 

Cale•cu~oreo Beneno.odo• Flsica % 100 

AgrlclJlruro Forn.hnrFonelei:ida 
Física % 100 

Entod&de Apo<0da Física % 100 

1 



~s~LDO 2017 
~ LEI DE DIRE(RIZES 
• == ORÇAMENTARIAS 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO 1- METAS E PRIORIDADES 
Art. 4º - Lei Complementar nº 101, de 2000 
Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF 

!PROGRAMA: 1021 -INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO AGROPECUARIO 

Objetivo do Programa: 
Promover incentivar e estimular a oia o e ade ua o de infraestrutura ara o setor nira!. 

/PUBLICO ALVO: Agricultores Familiares de todo o Munidpio 

!BASE ESTRATEGICA Tipo de Execuirao 

Final1stico 

Setorial 

SECRETARIA (AS) 
EXECUTORA fASl 

10-SEMAG __ __.:_ ______________ ----------------------------------< 

Tipo 
Esfera Nome da Ação 

Orr"mento 
Código 

096 1 - Projeto Fiseal Apoio 110 DeGenvolvimento da Aquccultura 

099 1- Proieto Fiscal lnhtttrl.llUra Rurnl 

100 1 - Projeto Fiscal Apoio aos Mert.11dos Municipmls 

101 1 ·Projeto Fiscal 
Apoio b Feins Uv!n da AorlaJltura Familiai 

102 1-Proíeto Fiscal Desenvolvimento da PeaJ!lrla Leiteira 

103 1-Projeto Fiscal llnfl"aeslrutura P1odutiva FtUTal 

Produto da Ação 

Agriruhoru A1Mdidos 

Meio Runil Alendlde 

Canal de Comerà•lizaçlo 
Ampli•do. 

Come1àallzaç.ão dos Produtos 
d• A~aJl!ur• Famdia1 
ViAblil'ados 

Prinàpal Alivldade do Setor 
Agroperu~rio Fortaleàda 

Produç!o Agrlcota DWersjficada 
eF<>rtalecida 

Metas do 
PefiOOo 

Fisiea 

Física 

Física 

Fisica 

Física 

Física 

• 

; 

Unlclade de 1 
Medida 

% 
• 

% 

% 

% 

% 

% 

Valor de Relerênda 

100 

100 

100 

100 

100 

100 



~s~ LDO 2017: 
~ LEI DE DIRE"(RIZES 1 
== ORÇAMENTARIAS · 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO 1- METAS E PRIORIDADES 
Art. 4º - Lei Complementar nº 101, de 2000 
Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF 

!PROGRAMA: 1123 ·CACHOEIRO: CONHEÇA E SE ENCANTE 

Objetivo do Programa: 

PUBLICO ALVO: 

iBASE ESTRATEGICA 

SECRETARIA (AS) 
EXECUTORA IAS) 

Código Tipo 

,05 1 ·Proje!o 

106 1- Projeto 

'" 2 ·Atividade 

108 1 ·Projeto 

Aumentar o nuxo de turistas na re ião. 

2 - Cachoeiro em Movimento 

11 • SEMDEC 

Esfera 
Nome da AçAo 

Orçamento 

Fiscal Fomento do Turi= Urbano 

Fiscal Fonl<!n!o do Tummo Rural 

Fiscal Manutenção do Centro de Recepç.ao so 
Turi$1a 

Fiscal 
Rl!V~aizaçao do Aeropcllo Municipal 

Po ula o 

npo de Execução: 

Produto da Ação Metas do !Unidade de 1 
Penado Medida 

Projeto Dct1envolvido Física % 

Projeto Q.,,,envoMdo Física % 

Atividade Mantida Fisica o/o 

Aeroporto ReV\\aQzado Fisica % 

F1natis~co 

Setonal 

"''·."'."-· 

Valor de Referência 

100 

100 

'" 
100 



~s,; LDO 2017 
~ LEI DE DIREl;RIZES 
== ORÇAMENTARIAS 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO 1- METAS E PRIORIDADES 
Art. 4' - Lei Complementar n' 101, de 2000 
Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF 

!PROGRAMA: 

Objetivo do Programa: 

(PUBLICO ALVO: 

!BASE ESTRATEGICA 

SECRETARIA (AS) 
EXECUTORA CAS! 

Código Tipo 

109 1 ·Projeto 

110 1- Projeto 

1124- CACHOEIRO: VALE A PENA INVESTIR AQUI 

Fomentar o desenvolvimento e economia local 

2 - Cactmeüo em Movimento 

11 ·SEMDEC 

Esrera 1 _ 
0 ,.,.._,,mento Nome da Açao 

Fiscal llmplementação de PolO'S Industriais 

Fiscal 
IFomento do DesenvoMmen\o Econõrrico 

Popu!aç;1o 

Tipo de ExecuçAo 

Produto da Ação Metas do l~nldade de 1 
Periodo Medida 

Polo Implementado Fisica % 

P1ojeto Desenvolvido Fisica % 

Fmal1stieo 

Setorial 

Valor de Referência 

100 

100 



~~~LDO 2017 
• LEI DE DIRE\RIZES 
== ORÇAMENTARIAS 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO 1- METAS E PRIORIDADES 
Art. 4' - Lei Complementar n' 101, de 2000 
Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF 

!PROGRAMA: 1125 ·CIDADE TECNOLOGICA CACHOEIRO 

Objetivo do Programa: 
Prover meios ra o desenvolvimento cientifico e tecnoló ico do munici ·o. 

!PUBLICO ALVO: Popu!acAo 

IBASE ESTRAiEGlCA 2- Cachoeiro em Movimento Tipo de Execuçi!o· 

Fmal1stico 

Setorial 

SECRETARIA (AS) 1 11 • SEMDEC 1 1 1 
EXECUTORA rASl l}-----~~==~----+--------------·-1 --------------11 

O (0E$)·_~!fi-;;,;;;;;a:;;;;;1N:Fi"ifül)$,l-/l.\1'1li;;;; .,,,,;;;'!~- '"" ,.,.,,_.,w. ,,,,,;,~; ::·;,,::,-;~:·.~;<:c:ti\;;;:i',<;1 .-1",'if:~~'-:':' 

CóWgo Tipo 
Esfera 

Nome da Ação 
Qn-:-"mento Penedo 

Metas do 
Produto da Ação 

Unidade de 
Valor de Referência 

Medida 

111 1 - Projeto Fiscal lmplantaçao da lnrubadoras do Etllllresa 
Base Tecnológlca 

Fisica unidade 10 Emp1es-11 Apoiado 

112 2-Atividade Fiscal Promoçtlo de Eventos Clenllftcos"' 
Tecnológicos 

Eventos Prom0'01dos Fislca unidade 

113 1 ·Projeto Fiscal lnC11ntivo ;\Per.quisa CienHftca Bolsa Concedida Fisica unidade 10 

114 2-Atividade Fiscal Manutençao do CVT-C..ntro Vocacion~I 
Tecnológico % 100 Mvldado ManMa Física 

115 2 ·Atividade Fiscal Mermtençao do Museu de Cl!naa o 
Tecnologia 

% 100 Atividade Mantida Fisiea 



!PROGRAMA: 

~s~LDO 2017 
~ LEI DE DIRE\RIZES 
==::-= ORÇAMENTARIAS 

1126 • INCLUSAO DIGITAL 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO 1- METAS E PRIORIDADES 
Art. 4º - Lei Complementar nº 101, de 2000 
Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF 

Objetivo do Programa: 
Promover meios de inclusão d1 1tal no munici io. 

!PUBLICO ALVO: 

!BASE ESTRATEG1CA 

SECRETARIA (AS) 
EXECUTORA (AS) 

Côd1go Tipo 

"' 2-Alividade 

117 2 ·AtiV1dade 

2 - Cachoeiro em Mavimnnto 

11-SEMDEC 

Esfera 
Orçamento Nome da Ação 

Fiscal ReaizaçAo de Cursos Profisr.loMbantll'S no 
Centro Digital Cachoeiro 

Fiscal 
Implementação de Telecentros Comunit4rlos 

Poeutaçao 

Produto da Ação 

Curao Realizado 

Teleoon!ro Implementado 

Metas do 
Penado 

Fisica 

Física 

Unidade de 1 
Medida 

unidade 

unidade 

Finalistico 

Setorial 

Valor de Referência 

4 

17 



~"'"'.'-~.LDO 2017 
• ' LEI DE DIREJ;RIZES 
=='ORÇAMENTARIAS 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO 1- METAS E PRIORIDADES 
Art. 4' - Lei Complementar n' 101, de 2000 
Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF 

!PROGRAMA: 1227 ·CACHOEIRO HISTORICO CULT\JRAL 

Objetivo do Prognima: 

fPUBLICO ALVO: 

)BASE ESTRATEGICA 

SECRETARIA (AS) 
EXECUTORA (AS) 

Menuten o, a arelhamento e recu era o dos es a os Ublícas e a!Timônios históricos 

Populas;áo 

.t - Educar Tipo de Execução: 

12-SEMCULT 

Código Tipo 
Esfera 

Nome da Aç.ão Produto da Ação 
Metas do Unidade de 1 

Orçamento Periodo Medida 

"' 2-Ab~1dade Fiscal R(!CUJ>f!tll.ção d<! Espaços PUbhcos o Espaço" Patrimônio Fis1ca unidade i Patrimônios Cuhurais R11CUperHdo 

119 2 ·Abvidade Fiscal Aparelhamento de E5paços PUblicos o 
Patrimônio H1stórlco 

Espaço" Pa!nmõoio 
Aparetlado 

F1sica unidade 

120 2 ·A!Nidade Fiscal Man\lleoçao dos Espaços PúbiCDS a 
Patrimônio& cunurais Espaço e f>atrimôolo Mantido 

Física unidade 

Administração Geral 

Setorial 

Valor de Referência 

2 

7 



~s~100 2011 
~:LEI DE DIREJ;RlZES 
=::e-...:.: :ORÇAMENTARIAS, 

!PROGRAMA: 1228· DIFUSAO CULTURAL 

Objetivo do Programa: 

PUBLICO ALVO: 

!BASE ESTRA TEGICA -<-Educo• 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO 1- METAS E PRIORIDADES 
Art. 4° - Lei Complementar nº 101, de 2000 
Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF 

es ue y;sem d1vul ar. a iar e criar medida' ara a rodu ·o da Difusão Cultural 

Po ula o 

Tipo de Execucâo: 

Fina!1s~co 

Setorial 

SECRETARIA (AS} 
EXECUTORA !ASJ 

12- SEMCU~!__ _______ _ -------------- ----------j 

Código Tipo 
Esfera 

Nome da Ação Produto da Aç.âo 
Orr_::imento 

Metas do !Unidade de 1 Valor de Referência 
Periodo Medida 

122 1-Projeto Fiscal ReahaçAo d~ eventos cuMa~ e festvos Evento Realizado F1sica unidade 5 

123 1-Projeto Fiscal Reahaç8o do Carnaval Evento Realizado Física unidade 

124 1 ·Projeto Fiscal Rear.nçao Festa de Cachoeiro Evento Realindo Flsica unidade 

125 1- Projeto Fiscal Reaíização Feira da Bondade Evento Realizado Fisica unidade 

126 1 • Pro1eto Fiscal Reali2açao Semana do Rei Evento Relll•zado Fisica unidade 

128 1 ·Projeto f!scal Reahzaça11 de Tenda Cultural Even!<> Relllliadc Fis1ca unidade 9 

129 1 ·Projeto Fiscal Reehi&ção de Oficina. Culturais Oficina Realizada Fisica unidade 18 

130 2 ·AIMdade Fiscal Apa10 aos EYentos Culturais Evenlc Apoiado Física unidade 10 
, 

131 2 • A~vidade Fiscal Real1uçao de A!ívldadei Cultura;s Atividade Reafizada Fisica 

• 

unidade 50 



~/:-~too 2011 
:•:LEI DE DIREl;RIZES' 
· == ORÇAMENTARIAS. 

!PROGRAMA: 1229 ·INCENTIVO CULTURAL 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO 1- METAS E PRIORIDADES 
Art. 4° - Lei Complementar nº 101, de 2000 
Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF 

Objetivo do Programa: 
Promover a difusão da cultura or meio de concessão de incentivos fiscais e culturais. 

PUBLICO ALVO: P u!a o 

!BASEESTRATfGlCA 4-Edvcar Tipo de Execus:ao 

SECRETARIA !AS) 12· SEMCULT 
EXECUTORA IASI 

Cõdigo Tipo 
Esfera 

Nome da Ação Produto da Ação Metas do !Unidade de 1 
Orc.amento Periodo Medida 

132 2-Abvidade F1se<1I Concessao de Incentivo ao património vivo 1 1ncen~vo Cono;ec!Jdo Física 
1 

' ! unidade 
1 

133 2-Abvidade Fiscal llncenWo Concedido 
Concessão de Incentivo da Lei Rubem Btaga f Física unidade 

1 

Final1stico 

Setonal 

Valor de Referência 

30 

30 



!PROGRAMA: 

Objetivo do Programa: 

PUBLICO ALVO: 

!BASE ESTRATEGICA 

SECRETARIA {AS) 
EXECUTORA !AS! 

Cód;go Tipo 

134 2-Atlvidade 

135 2 ·Atividade 

136 1 - Projeto 

137 2-Atividade 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO 1- METAS E PRIORIDADES 
Art. 4' - Lei Complementar n' 101, de 2000 
Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF 

1330- CACHOEIRO ESPORTE E LAZER 

Am liar O Acesso da Po ula o As Praticas Es ortivas e Intera o Social Através do Lazer 

<!-Educar 

Esfera 
Orcamento 

Fiscal 

Fiscal 

Fiscal 

Fiscal 

13-SEMESP 

Nome da Ação 

Reabação e/ou Apoio A Eventos Esportivos e 
de Lazar 

Apolo A Entidades Esportivas e Atletas 

Construção, Reforma e/ou Amplração de 
Espaços Esportjvos" de Lazer 

Apoio A Núcleos f'o~..sportivos 

Po ula o 

Produto da Ação 

Evento Rcalzado e/ou Apoiado 

Emidade elou Atleta Apoiado 

Espaço Conslrufdo.ReformadoJ 
AmplBdo 

Núcleo Apoiado 

Tipo de Execução 

Metas do Unidade de 
Peliodo Medida 

Fis1ca unidade 

Fisica unidade 

Física unidade 

Fisica unidade 

Finahs~co 

Setonal 

Valor de Rererência 

10 

5 

10 

30 



!PROGRAMA: 

~s~LDO 2017 
~ LEI DE D!Rf\RIZES 
== ORÇAMENTARIAS 

1431 ·NOSSA CIDADE CACHOBRO 

LEI OE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO 1- METAS E PRIORIOADES 
Ar!. 4' - Lei Complementar n' 101, de 2000 
Lei de Responsab11idade Fiscal - LRF 

Finalisbeo 

Objetivo do Programa: Promover o funcionamento dos serviços públicos essenciais e ininterruptos do sistema de Iluminação pública. cole la de resíduos sólidos e 

!PUBLICO ALVO: 

!BASE ESTRA TÊGICA 

SECRETARIA (AS) 

EXECUTORA IAS\ 

Código Tipo 

"' 2-Atlvidade 

139 2 ·Abvidade 

140 2 ·Atwidade 

141 1 ·Proje!o 

manuten 'blicas. 

2 - Cachoeiro em Movimento 

14·SEMSUR 1 

1 

Esfera 
Nome da Aç.!lo 

Orçamento 

Fiscal Manutenção do Sistema de Limpeza Plltllica 

Fiscal Manu!enção da lkminaça.o PUbln:a 

Fiscal M8nulenç.ão de !vens PLib&ca$ 

Fiscal Eipansao de Rede de llumlnaçao PLiblica 

População 

Tipo de Execução: Setonal 

1 

1 

Produto da Açllo 
Metas do Unidade de 
Penado Medida 

Valor de Referência 

Sistema Mantido Fisica % 100 

Sistema Manbdo Flsica % 100 

Áie&. Man~da Fisica % 100 

Rede Elpandida Fislca % '·' 

1 
1 



~s~ LDO 2017 
~ LEI DE D!REJ;RIZES 
== ORÇAMENTARIAS 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO 1- METAS E PRIORIDADES 
Ar!. 4' - Lei Complementar n' 101, de 2000 
Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF 

!PROGRAMA: 

Objetivo do Programa: 

\PUBLICO ALVO: 

!BASE ESTRATEGICA 

SECRETARIA {AS) 
EXECUTORA {AS) 

Código Tipo 

'" 1 ·Projeto 

"' 1 ·Projeto 

145 2 ·Atividade 

,46 2-AUvidade 

'47 1- Projeto 

,., 1 - Projeto 

'49 1 ·Projeto 

1532· CACHOEIRO AMBIENTE SAUDAVEL 

Finalistico 

Elaborar. implantar, aprimorar, manter, sistematizar, regulamentar ações de cunho normativo< inrraestruturat e educativo objehvando equ1hbrar 
os as ectos social-econômico-ambiental 

Sociedade em geral 

2 - Cachoeiro em Movimento Tipo de E~ecucâo Mu1t1setorial 

o IOES):õi:<!i.:i'.\H~10 1·;1;' l'~í1'!~i~1;!~ii 3 .. '-::d:.'~ ::::::;:;;;;;; +,,,,,~i .,,.;«•:<-';"' ·"··'~-::~- ,,,~,,·,i''' 

Esfera 
Orçamento Nome da Ação Produto da Ação 

Fiscal 

Fiscal 

Fiscal 

Fiscal 

Fiscal 

Fiscal 

Fise.;il 

Gest!lo de Reslduos SOidos Plano Munidpnl de Gestão 
Integrada de Res!duas Sólidos 

lmplementaçãG dG Plano Municipal de Mele Plane Munlopal de Meio 
Amblenh1 Ambiente Implementado 

Agenda Ambiental na Adminil;traça.o Púbica. Redução de Gas1os Públicos e 
A3P SensibllzaçãG dos SeMdores 

Pllblkos 

Cachoet10 Meu Ambiente Ação Rea~zada 

CachGeirG Mais Ve1de Ação Desenvolvida 

Calendâno Ambiental Even!o Real.l'ldo 

Ges.Ulo dos Recurnos Hídricos Plano Municipal de Recursos 
Hldricos 

/ 

Periodo Medida 
Metas do Unidade de 

Valor de Referência 

Física % 50 

Fisica % 100 

Física % 2,5 

F!Slca unidade 

F1sica unidade 

Fisica unidade 

Fisica unidade '°º 



~s~LDO 2017 
~ LEI DE DlREl;RIZES 
=,,.-..:.: ORÇAMENTARIAS . 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO 1- METAS E PRIORIDADES 
Ar!. 4° - Lei Complementar nº 101, de 2000 
Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF 

!PROGRAMA: 

Objetivo do Programa: 

!PUBLICO ALVO: 

iBASE ESTRA TEGICA 

SECRETARIA (AS) 
EXECUTORA (AS) 

Código Tipo 

150 2-A~vidade 

"' 2 -Abvidade 

º" 2-Abvidade 

1633 - ADMINISTRAÇAO EM SAUDE - CACHOEIRO 

Dotar as áreas administrativas de condi es ade uadas ara o su orte o eracional 

Poeu!axao do munitlpio 

Tieo de E~ecução 

16-SEMUS 

Esfera 
Nome da Ação Produto da Ação Metas do l~nidade de 1 

Orçamento Periodo Medida 

Seguridade 
Gestao Adninistra\Na da Saóde Atividade mantida Fisiça % 

Social 

Segundada !mplelnl,!ntaçao de s,s\emas Integrados em Sistema Implementada Física % 
Social Saúde 

Seguridade 
Física % 

Social Ges.!ac ele Conselho Municipal ele Saliele Alil'lelade mantida. 

Gestão. Manule Serv.ao Estado 

Setorial 

Valor de Referência 

100 

100 

100 



fPROGRAMA: 

~s~LDO 2017 
~ LEI DE DIREJ;RIZES 
=== ORÇAMENTARIAS 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO 1 - METAS E PRIORIDADES 
Art. 4' - Lei Complementar nº 101, de 2000 
Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF 

1634- ASSISTENCIA FARMACEUTICA - CACHOEIRO 

Administração Geral 

Objetivo do Programa: Contribuir para garanbr e amphar o acesso da população a medicamentos eficazes, seguros, de qualidade e o seu uso racional, visando à 
inte ralidade do cuidado, resolutividade e o monitoramento dos resultados !era êuticos dese'ados. 

!PUBLICO ALVO: Populaiê!!o do municipio 

!BASE ESTRATEGICA 1 - Vida 11 $111id11 Tipo de Execut!o: Setorial 

SECRETARIA (AS) 11-----~"~·~S=EM=U~S-----+--------------~--------------ll 
EXECUTORAIASl 1 1 

Código Tipo 

152 2 ·Atividade 

Esfera 
Orçamento 

Segundade 
Social 

Nome da Ação 

Manutençao da As$lstência Farmacêu~ca 

Produto da Ação Metas do !Unidade de 1 
Período Medida 

Valor de Reíeri:ncia 

Atividade mantida Fisica % 100 



~ hRRI~E\~1Z 
== ORÇAMENTARIAS 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO 1 - METAS E PRIORIDADES 
Art. 4° - Lei Complementar nº 101, de 2000 
Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF 

!PROGRAMA; 

Objetivo do Programa: 

!PUBLICO ALVO: 

!BASE ESTRATEGICA 

SECRETARIA (AS) 
EXECUTORA IAS\ 

Côdigo Tipo 

'" 2-Atividade 

156 1- Projeto 

157 1 ·Projeto 

"' 1 ·Projeto 

159 1 - Projeto 

160 1 - Projeto 

'" 1 - Proieto 

"' 2 ·Atividade 

183 2 ·Atividade 

1635-ATENÇAO E ASSISTÊNCIA EM SAUOE - CACHOEIRO 

Garantir acesso, ade ar o modelo assistencial e am l1ar o atendimento a o ula o 

Populaçâo do municipio 

1 -Vida e Sa~do Tipo de Elíecução: 

16-SEMUS 1 22-SEMGES 1 
1 1 

Esfera 
Nome da Ação Produto da Ação 

Metas do Unidade de 
Orçamento Penodo Medida 

Seguridade 
Manutenção da Atenç.b B~sit:a Mvidade rnanMa Fisica % Social 

Seguridade Aparelhamento o Reaparclhamenla da Unidade aparelhada 11 Física unidade 
Social Atençao Básica reaparelhada 

Seguridade Construçao e Ampliaçao Unidada Básica de Física unidade 
Sooal S11Ude Unldade constrUda a ampliada 

Seguridade 
Reforma de Unidada Baslca de Saude Unidade Reformada Física unidade 

Social 

Seguridade Construção e Ampliaç.Ao de Acaderrias da Unidade Construida ou Física unidade 
Social Saüde Ampiada 

Seguridade 
Reforma de Acaderria da Saúde Ul'Odade Reformada Física unidade 

Social 

Seguridade Aparelhamente e Reaparelhamento de Unidade Aparelhada ou Física unidade 
Social Acaderria da Saude Reaparelhada 

Seguridade 
Oferta de Serviço da Solide Serviço Ofertado Física % 

Social 

Seguridade 
Apoio a lnsttuiç!o de SaMe lnsbUAç!o Bendciada Física % 

Social 

Administraç.ão Geral 

Multisetona! 

19-SEMO 1 
1 

Valor de Referência 

100 

2 

2 

100 

,00 



~ ~RRI~E\~1Z 
== ORÇAMENTARIAS 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO 1- METAS E PRIORIDADES 
Art. 4º - Lei Complementar nº 101, de 2000 
Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF 

!PROGRAMA: 

Objetivo do Programa: 

!PUBLICO ALVO: 

iBASE ESTRATEGICA 

SECRETARIA (AS) 
EXECUTORA !AS! 

'1''\':':!,"' i'.fü'.\) ::<>~_.:;t:'~'iii'.i);'!f'.: 

Código Tipo 

164 2 ·Atividade 

165 2 ·Atividade 

166 2· Atividade 

167 2· Ativídade 

166 2-Auvidade 

169 2 ·Atividade 

170 1 ·Projeto 

171 1 ·Projeto 

172 1 • Pro1e10 

1636 • ATENÇAO ESPECIALIZADA EM SAUOE ·CACHOEIRO 

Garantir acesso, ede ar o modelo assistencial e am l1ar o atendimento a o ula o 

Poputaçáo do municip10 

1 -Vida e Sallde Tipo de Execução: 

16-SEMUS 

!~. '.l!~;;;:.~; li ,~.;::.; i!!t;;g!jt>;)\ ~.~if;t1 t;.;ir-..; .~ :;Hi;:;;·~"~ :,, )i:i.;:A ... J 0·1ôES\Jc;."fil!!'.~)!;t~;.~.r1~i;!!i)i~ifr,lf,i!~'; '''"···· ·"···:::ic:: .. 
Esfera 

Nome daAçâo Produto da Ação 
Metas do Unidade de 

Orcamento Penodo Medida 

Seguridade Mamrl11nçào do Cootro d11 Atençào Atividade man~da fls1ca % 
Social Pslcossodal-Alcool e Drogas (CAPSad) 

Seguridade Menutençao do Centro de Re!erenda a AUvidade mantida Flsica % 
Social Sa~d11 do Trabalhador CEREST 

Seguridade Manutenção do Centro Munidpal de AWldade Mantida Fisíca % 
Social Reaboitaçao Física CEMURF 

Seguridade ManutençAo do Centro Especiaidade Afividad11 Man~da Fis1ca % Social Odontologia CEO 

Seguridade 
Manutençao do lnbo•atorlo Municipal Atividade Man~da Física % 

Social 

Seguridade ManutençAo da Atenção Espedaliiada em AliVldade MenMa Física % 
Social Sallde 

Seguridade Apa•etlamento e Reaparelhamento de Unidade Aparelhada ou Física unidade 
Social Unidada Espeda~2ada Reaparelhada 

Seguridade Construção e Ampliaçao do UrUdode Unidade Construida ou Física unidade 
Social Especia~iada Ampiada 

Seguridade 
Unôdade Reformada Fisica unidade 

Social Reforma de Unidade Espatlahzada em Saolde 

Admmistrai;Ao Geral 

Setorial 

'.'",:,::~r'i';·.:·" · 

Valor de Referência 

100 

100 

100 

100 

100 

100 



~s~LDO 2017 
~ LEI DE D!REl;RIZES 
== ORÇAMENTARIAS 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO 1- METAS E PRIORIDADES 
Art. 4° - Lei Complementar nº 101, de 2000 
Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF 

!PROGRAMA: 16J7-PROMOCÀO, PREVENÇÃO E VIGIÜNCIA EM SAUDE ·CACHOEIRO 

Objetivo do Programa: 
Exercer o controle. reven o e vi ilância em saúde ara o bem estar da o ula o 

!PUBLICO ALVO: Populai;.ao do Municif)jo 

!BASE ESTRATEGICA 1 ·Vida e Saúde Tipo de Ex~uç.ão: 

Administraçao Geral 

Setorial 

SECRETARIA (AS) IC-------1é'6~-~S~EM=eU=S-----+-'----~1~5_-=SE=M=M=A~-----+-'---~71=-=A=G=E=R=S=A ____ 11 
EXECUTORA !AS! 1 18- SEMASI 1 1 1 

Códrgo Tipo 

173 2 ·Atividade 

1 ·Projeto 

175 1 ·Projeto 

176 2 ·Ahvidade 

177 1- Projeto 

178 2 ·Atividade 

179 2 • At1v1dade 

180 1 ·Projeto 

Esfera 
Qn-.:imento Nome da Ação 

Segundada Manutenção do Unidade de ?tonto 
Social Atendomento 

Seguridade Aparelhamente 11 reaparelhamento de 
Social Unidades de Pronto Atendimento 

Seguridade Construção e Ampllaçao de Unidade de 
Social Pronto A1el\dimento 

Seguridade Manutenção das Atividades do V1g•lancia em 
Social SaU<:te 

Seguridade Aparelhem.rnto e Reaparelhamento de 
Social Unidade de Vog•lancia em Saüde 

Fiscal Gestão da Coleta de Resíduos da Saúde 

Seguridade 
Social Custeio Municipal do SAMU 192 Regi Ao Sul 

Seguridade Reform11 do Unidade do Pron1o Atend1monto 
Social 

Produto da Ação 

Manter 03(lri!s) unidades de 
pronlo atelldimcnto 

Aparelhar e Reaparelhar 02 
(du86) uni d odes de Pmn!o 
Atendimento 

Construir 01 unidade de Pronto 
Alendlmcnto 

Manter lllMdades do programa 
HIV/AIDS e das vigUAncias 
epidemiológica, sanitAr1a o 
ambiental 

Aparelhadu e Reaparelhada 
03 unidades de V1gi1Ancia em 
SaU<:te 

Manter Ol{um) contrato de 
prestação de serviços p3ra 
coleta de reslduos da saUde 

Atividada de custeio Munlapal 
do SAMU 192 mantida 

Unidade Pronto Atend>mento 
Mauro Mininda Madu1eira 
reformada 

Metas do 
Peno<lo 

Física 

Física 

Física 

Física 

Fisica 

Fislca 

Fisica 

Unidade de 
Medida 

unidade 

unidade 

unidade 

unidade 

unidade 

unidade 

% 

unidade 

Valor de Rererência 

3 

4 

100 



~s~LDO 2017 
~ LEI DE DIRE\RIZES 
== ORÇAMENTARIAS 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO 1- METAS E PRIORIDADES 
Art. 4° - Lei Complementar nº 101, de 2000 
Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF 

!PROGRAMA: 17J8 -APOIO AO ENSINO MÊDIO PROFISSIONALIZANTE E EDUCACÂO SUPERIOR 

Ob]elivo do Programa; 

\PUBLICO ALVO: 

!BASE ESTRAfêGICA 

SECRETARIA {AS) 
EXECUTORA IAS! 

Código Tipo 

181 2-Atividade 

182 2-Atividade 

A oi ar o desen\/Olvimento do Ensino Médio Profissionalizante e da Educa o Su erior. 

Alunos do Ens'1no Mild10 Profiss1onaf,zan1e e Eduta5l10 Superior. 

~ - Edue3r 

E 17- SEME 

Produto da Ação 

Fiscal Apolo ao Ensino Mo!<:l10 Prcf1ss1e>nalll:ante 

Fiscal 

Tipa de E~eeuç<io: 

Metas do 1unldade de 
Periodo IMedida 

Física unidade 

Física unidade 

Administrac:!lo Geral 

Setcrial 

Valor de Referência 

/ 



~~~LDO 2017 
~ LEI DE DIREJ;RIZES. 
::::=:::::::.:: ORÇAMENTARIAS 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO 1- METAS E PRIORIDADES 
Art. 4° - Lei Complementar nº 101, de 2000 
Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF 

!PROGRAMA: 

Objetivo do Programa: 

!PUBLICO ALVO: 

!BASE ESTRAfEGICA 

SECRETARIA (ASJ 
EXECUTORA !AS! 

1739 • EDUCACAO OE QUALIDADE 

Construir, e ui ar e manter as Unidades de Ensino ara oferecer educa o de ua!idade. 

Alunos da Educacao lnrantil e do Ensino Fundamental. 

.t - Educar Tipo de Execução: 

17· SEME 19-SEMO 

;mrn,<}lt ;;:Jn;;::>;i.''r''fc!.~:< ::1 ,;.\il\)iEj;i~l;!;> :,;.ct~;:i11:1;í'!!~1;;1i.1;'\'t1'i1<~~'°''~::.\~r.S:ô=~>:! (:h'êl'A O'lOES)i~1;;:,'/Hi;l:,i!'ii~>i~'ii/;i~~t;ti;\~>~i\'1":·-, 

Código Tipo 
Esfera 

Nome da Ação Produto da Ação Metas do 
Orçamento Periodo 

Unidade de 

Medida 

'83 1 ·Projeto Fiscal Aparelhamento das Unidades de Educaçao Unidade Apareilada F1sica 
lnlanbl 

unidade 

184 1 • Proieto Fiscal 
Amplação das Unidades da Educação lnlanbl 

unidade ampliada Fisica unidade 

185 1-Projeto Fiscal 
Coostruçao de Unidades do Educação !nrantJ! 

Un1dade ccnst111lda Fisica un•dade 

166 1 ·Projeto Fiscal 
Reforme das Unidades de Educação Infantil 

Unidade Reform8da Fisica unidade 

187 2· Atividade Fiscal Formação Conttnuada de Ser.ridores de 
Educaçao Infantil 

Ser.ridor Cnpadtado Fisica unidade 

186 2· Atividade Fiscal ManutençAo do Transporte Escclar da Aluno Transportado Fisica 
Educaçllo lnfanbl 

unidade 

189 2 ·Atividade Fiscal Manutençao da Almentaçao Escolar da Aluno Beneftdado Fisica 
Educaçllo lnfantJI 

unidade 

190 2· Atividade Fiscal ManutançAo das Unidades da Educaçllo 
lnfantJI 

Unidade Mentida Fisica unidade 

191 1 ·Projeto Fiscal Aparelhamento das Unidades de EnsJno 
Fundamental 

Unidade Aparelhada. Fisica unidade 

192 1 - Projeto Fiscal 
Afr4>bç.ão das Unidades de Ensino Unidade Arnpiada Fisica 
Fundamental 

unidade 

193 1 ·Projeto Fiscal Coostruçao de Unidades de Ensino Unidade Construida Física 
fundaman!al. 

unidade 

194 1 • Pro1eto Fiscal Reforma das Unidades da El>Sino 
Fundamental. 

Unidada Re!oITTlada. Fis1ca unidade 

195 2 ·Atividade Fiscal FormHç.ão Continuada da SeMdores do SeMdor Cspacitado. Fisica 
Ensino fundamental. 

unidade 

196 2 ·Atividade Fiscal Manlllençao do Transporte Escolar do Ensino 
Fundamental. 

Aluno Transportado. Física unidade 

197 1 ·Projeto Fiscal 019- lrnplemen!ação do Transporte Escolar 
do Ensino Fundamental. 

Veículo adquirido. Fisica unidade 

198 2 ·Atividade Fiscal Manutenção da Almentação Escolar do 
Ensino Furdamental. 

Aluno Benefid8do. Fisica unidade 

199 2 -Abvidade Fiscal Mam.11.ençllo das Unidades do Ensino 
Fundamental 

Unidade Manbda Fis1ca unidade 

200 2 ·Atividade Fiscal Distribulçllo da Unifcrmos eos Alunos da 
Educação lnfan~I 

Aluno Unifonnizado Física unidade 

'" 2 ·Abv•dade Fiscal 0.stnOOção de Uniformes aos Alunos do 
Ensino Fundamental 

Aluno Unlfcnnizado Fisica unidade 

Administração Geral 

Mult1setoriat 

Valor de Referência 

1.300 

273 

9.200 

65 

2 

1.900 

1.000 

13.700 

" 
9.200 

13.700 



~{""."~ LDO 2017 + LEI DE DIREJ;RIZES 
== ORÇAMENTARIAS 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO 1- METAS E PRIORIDADES 
Art. 4' - Lei Complementar n' 101, de 2000 
Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF 

!PROGRAMA: 1740 -EDUCACÁO COM TECNOLOGIA DA INFORMAÇAO 

Objetivo do Programa: 
Instalar laboratórios de lnlormáttica nas Unidades de Ensino. 

\PUBLICO ALVO: Alunos da Rede Municipal de Ensino. 

!BASE ESTRA TEGICA '4 - Educar Tipo de ExecuçAo 

Finalistico 

Setorial 

SECRETARIA (AS) 
EXECUTORA !AS! 

+-----~"~-~s~EM='~-----+---------------+----------------·I 

Valor de Referência Código Tipo 
Esfera 

Nome da Ação Produto da Ação Melas do Unidade de 
Orcamento Período Medida 

202 1 - Projeto Fiscal lmplantaç.Aa da Laboratório de Informática na Lebore!ório Instalado Fisica unidade 
Educa~o lnfnnbl 

203 1-Ptojeto Fiscal lrnplantaçao da l>lbora!órlo de lnformAUca no Lebara!Mo Instalado Física unidade 
Enslnn fundRm1mtal 



'~~~ LDO 2017 
• LEI DE DIREl;RlZES 
'=::--"' ORÇAMENTARIAS' 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO 1- METAS E PRIORIDADES 
Art. 4º - Lei Complementar nº 101, de 2000 
Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF 

!PROGRAMA: 

Objetivo do Programa: 

PUBLICO ALVO: 

!BASE ESTRATêGICA 

SECRETARIA (AS) 
EXECUTORA IAS! 

Côdigo Tipo 

204 2-Atividade 

205 2-Atividade 

17.41 - EDUCACÂO INCLUSIVA E DO DIREITO À DIVERSIDADE 

Promover a inclusàc res eitandl) a diversidade. 

Po la a 

4 - Educar TIPO de E~ecuç.âe>" 

17 • SEME 

Esfera Nome da Açllo Produto da Ação Metas do !Unidade de 
Ort:amento Pertodo Medida 

Fiseal Manutençaodas AllV!dadr:s da Educaçao de 
Jovens e AduhM 

AJuno Atendido. Física unidade 

Fiscal Manutençao das Atividades da Educaçao 
Es~cal 

Aluno AtendJdo Física unidade 

Adrrúnistraç.ão Ger.il 

Setorial 

Valor de Referência 

120 

''° 



~~~LDO 2017 
• LEI DE DIREJ;RIZES: 
==-....:.: ORÇAMENTARIAS . 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO 1- METAS E PRIORIDADES 
Art. 4° - Lei Complementar nº 101, de 2000 
Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF 

!PROGRAMA: 1842 -AOMlNISTRAÇÁO GERAL 

Gestão. Manute Serv.ao Estado 

Objetivo do Programa: 
Prover a oio administrativo necessário ao desem entlo das atribui ões li ieas dos Or aos de Governo Munici ai 

\PUBLICO ALVO: 

!BASE ESTRATÊGlCA 5 - GesUo Interna Típo de Execu~o Mult1setonal 

1 02-PGM 03·C!G 04·GAP 
1 05 • SEMCOS 06 • SEMDEF 07 • SEMDURB 
1 OB·SEMFA 09·SEMDES 1 10-SEMAG 

SECRETARIA(ASJ l!--~~~~-;'o'-·~S~EM~DCEC~~~~~--j~~~~~~'2;.,.·SCE~M"Cõ.U~LCT~~~~~-+-'~~-~~~c''õ"c'='~MCE~S~P~--~~~~1 
EXECUTORA (AS) 14· SEMSUR 15· SEMMA 18· SEMASI 

Código Tipo 

207 2-At1vidade 

208 2 ·Atividade 

209 2 ·Atividade 

'" 2 ·Atividade 

2- Atividade 

2 • At1v1dade 

"' 2 ·Atividade 

'" 2 • Alividade 

"' 2 ·Atividade 

"' 2 ·Atividade 

m 2 - Ativu!ade 

"' 2 ·Atividade 

"' 2 ·Atividade 

220 2 ·Atividade 

"' 2 ·Atividade 

2 ·Atividade 

2 - Atividade 

2 • A!Mdade 

225 2 ·Atividade 

226 2-Atividade 

227 2 ·Atividade 

"' 2 - Atividade 

229 2 ·Atividade 

"º 2 ·Atividade 

231 2 ·Atividade 

2 • AIMdBd!! 

"' 2 ·Atividade 

'" 2-Atividade 

235 2 ·Atividade 

"' 2 ·Atividade 

"' 2- Atividade 

'" 1 ·Projeto 

"' 2. AIMdade 

240 

19-SEMO 20-SEMUI 21 ·SEMUTHA 
22 • SEMGES 23 • SEMTRA 1 71 • AGERSA 

72· IPACI ! 1 

Esfera 
Orçamento Nome da Ação Produ1o da Ação 

Fiscal 

Fiscal 

Fiscal 

Fiscal 

Fiscal 

Fiscal 

Fiscal 

Fiscal 

Fiscal 

Fiscal 

Fiscal 

Fiscal 

Fiscal 

Fiscal 

Fiscal 

Fiscal 

Fiscal 

Fiscal 

Fiscal 

Fiscal 

Fiscal 

Fiscal 

Fiscal 

Fiscal 

Fiscal 

Fiscal 

Fiscal 

Seguridade 
Social 

Seguridade 
Social 

Ge$IAD de Controle lnlemc 

Ge$Ulo da P<ocuradoria Geral do Município 

Ges!Ac do F\rldo PGM 

Gestão do Gabinete de Prefe~o 

GeSl!lo da Oe!esa Civil 

Gedão d• Ccmunicaçllc Social 

Gesl!o d• Delesa Social 

GC'Sllo de Desenvolvimento Urbano 

Gestllo Fa~endárla 

GC'Slllo Oei;envolvlmento Econõmice 

Gestaode Clilun! 

Gestão da Seaetarla Municipal de Espene e 
La~er 

Gesta o de Serviços Urbanos 

Gesta o da Seaetaria de Melo Ambienta 

Gestão Admlnistralrva 

Ge<lllo de Pessoas e Contrates 

GeSIAo de Pr~dios PUblicos 

Gestão da Coml..são de Ucitaçllo 

Geslllo de Ob<as 

Gestllo de lnterl04' 

Gesta o da Habitaçllo 

Ge,t.ão da CoordenadCll'ia de Defesa do 
CcnsumidD4' 

Ges!Ac do E$at!óric de Gntlo de Proje!o' 
Prlonlar!es 

Gesllo E!<lret~gtoa 

Gct!Ao de Tr•nsporte 

Gestão da Agriouhura e Abastecimento 

Gcst!lo do Fundo Munltopal de Melo Ambiente 

Alividade Mantida 

Atividade Mantida 

Alrvidade Mantida 

A!Nldade Mantida 

Alrvidadc Mantida 

Alividadc Mantida 

Alividada Mantida 

A!Mdade Mantida 

Alividadc Mantida 

A!Mdade Mantida 

Atividade Mantida 

AtMdade Mantrda 

Atividade Mantida 

Alividada Mantida 

Alividade Manllda 

A!Mdadc Mantida 

Atividade M81llida 

Atividade M•nlid• 

Alividade Mantida 

AIM<:lade Mantida 

A!Mdade Mannda 

Alrvidade Manllda 

Atividade Mantlda 

AlMdade MMtida 

Atrvid•de Mantida 

Gectao de Serviços Muoicipai$ de Atendimento AlMdade Mantida 
da Central Faça F•ol 

Gestlo de Fundo Muoiclp!I de PrcvMiçAo e 
Combale as Drogas 

Gestão de DesenvoMmen!e Social 

A!Mdade Mannda 

AlividBde Mantida 

Seguridade Gestão de Conselho Tutorar 
Social Atividade Mantida 

Seguridade 
Social 

Almoxarifado Construido 
Construção do Almoninfado Central. SEMDES 

G~tão da A11!ncia de Rel!'..iaçao Atividade Manllda 

Atividade Mantida 

()-

Metas do Unidade de 
Período Medida 

Fisica % 

Física 

Física % 

Fisica 

Fisíca % 

% 

Física % 

Física % 

Física 

Física 

Física % 

% 

Física % 

Física % 

F1srca 

Fis1ca % 

Fis1ca % 

F1sica 

Fisica % 

Fisica % 

Fisica % 

Física % 

Física % 

% 

Fisica % 

Física 

F1s1ca % 

Fis1ca % 

Fisica % 

Física % 

Física % 

Fisica unidade 

Física % 

Fisica % 

Valor de Rererência 

"º 
"º 
"º 
"º 
,00 

,00 

,00 

"º 
,00 

"º 
"º 
"º 
"º 
"º 
"º 
"º 
100 

"º 
100 

100 

"º 
'00 

"º 
"º 
"º 
"º 
'00 

100 

"º 
"º 
100 

o 

"º 
"º 



~hRR1~~1Z 
== ORÇAMENTARIAS 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO 1- METAS E PRIORIDADES 
Art. 4° - Lei Complementar nº 101, de 2000 
Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF 

!PROGRAMA: 1843 • MOOERNIZACÂO ADMINISTRATIVA 

Objetivo do Programa: 
Possibilitar a Moderniza o da Administra o Pública Munici ai. 

!PUBLICO ALVO: Administracão 

!BASE ESTRATEGICA 5- GestAo Interna 

SECRETARIA (AS) 

EXECUTORA fASJ 

Código Tipo 

241 1 ·Projeto 

1-Projeto 

2'3 1- Projeto 

Esrera 

Fiscal 

Fiscal 

Fiscal 

16- SEMASI 

Nome da Ação Produto da Ação 

Realzaçao de Coocu~o Pllblieo Com;u~o ReaEzado 

Construçl'lo de Arquive> Púbico Municipal Arquivo Municipal Construído 

Adequaçéo da Sede Adrrinistrativa Seda Adequada 

Tipo de e~ecucâo: 

Metas do 
Periodo 

Física 

Fisica 

Física 

Unidade de 
Medida 

% 

% 

% 

Gestão. Manule Serv.ao Estado 

Setorial 

Valor de Rererência 

100 

100 



~s~LDO 2017 
-~LEI DE D!REJ;RIZES 

LEI OE OIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO 1- METAS E PRIORIDADES 
Art. 4° - Lei Complementar n' 101, de 2000 
Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF 

• == ORÇAMENTARIAS 

!PROGRAMA: 1844 ·VALORIZAÇÃO 00 SERVIDOR 

Objetivo do Programa: 
1nstrtucionalizar Mecanismos de Valoriza o do Servidor Público Munici ai 

\PUBLICO ALVO: Servidor Pllblicc Muniopal 

!BASE ESTRATEGICA 5 - Ges~o Interna Tipo de Execução· 

·.;;>C~~'f'-·'~ .;;;;:;;.;>;·~~~-\i\.'l'f"•';':'·•'' ·"-''"'-f!\;il1l\I; :;~;;:;~,~;,;i.;~li>:•';;·:;;; ""-' .J:;fr ifiiii~'-1\!i\iiii"A O 1uES.1:;;"'i:n•;~i-il.~i'-~l8W~'"'-'1l{;i~}:\'.{;"\<i"·· :;, .. ,., ... :::;;,,,._.,. 

Código Tipo Esfera Nome da Ação Produto da A~o Metas do Unidade de 
o ..... "men1o Período Medida 

, ... 2-A~vidade Fiscal l!mplementaç!o do Programa de Salide do 
Trabalhador 

SeMdor Beneficiado Fisica unidade 

245 1 ·Projeto Fiscal Elaboração do Manual do ServidOf Manual Elaborado Fisica % 

246 1 ·Projeto Fiscal C1p1co!açao do seMdor Se<Vidot Capacrtado Fisica unidade 

247 1 ·Projeto Fiscal lmplanlaç!.o da Sala de Treinamento Sala de Treinamento 
Física unidade Implantada 

"' 2-Atividade Fiscal Concessão de Ben•lldo$ Sociais P•lo Vale 
Alimentação 

Beneficio Concedido Fisic.:i unidade 

"' 2 ·Atividade Fiscal Concessao de Benelldos Sociais pe!o Vale 
TrMsporte 

Beneficio Concedido Fisica unidade 

250 2 • A~111dade Fiscal Concessão de Beneficias Sociai~ pelo Va!c 
Feira 

Beneficio Concedido Física unidade 

251 1- Projeto Fiscal Aluaizaçao do Plano de CatgM e Sal~rlrn;. Plano Atualinda Física % 

Geslão, Manut.e Serv.ao Estado 

Setorial 

Valor de Rereréncia 

4.300 

100 

4.000 

100 

5.000 

1.400 

15.500 



~a~LDO 2017 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO 1- METAS E PRIORIDADES 

~ LEI DE DIREJ;RIZES 
=::-~ ORÇAMENTARIAS 

Art. 4° - Lei Complementar nº 101, de 2000 
Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF 

!PROGRAMA: 1945- CACHOEIRO MELHOR 

Objetivo do Programa: 

!PUBLICO ALVO: 

!BASE ESTRATEGICA 

SECRETARIA (AS) 
EXECUTORA !AS) 

Código Tipo 

252 1 -Projeto 

253 1-Proieto 

254 1-Projeto 

255 1 ·Projeto 

256 1 • Proieto 

257 1 ·Projeto 

258 1 ·Projeto 

259 1 ·Projeto 

lm lantar Infraestrutura urbana nos bairros do mun1d io 

2 ·Cachoeiro em M0"1roonto 

19-SEMO 

Esfera 
NomedaA~o 

Orcamen\o 

Fiscal 
Construç.êo 11/ou Reforma de Escadarias 

Fiscal Conslruçao de Redes de Drenngem 
Fluvial/Pluvial 

Fiscal Construçao da Passarelas 

Fiscal Conslruçjo de Pontes 

Fiscal ConslTllç!o de Mur05 de Contenção 

Fiscal Pavfmontaçao de Vlos 

Fiscal ConstruçAo de Capelas Mortullílas 

Fiscal Construção de Centro Comunitário 

População 

Tipo de ExeC1Jção: 

Produto da Ação 
Melas do Unidada de 1 
Periodo Medida 

Escadaria Construida e/ou 
Reformada 

Fisica m' 

Rede Construida Fisica metro linear 

Passarela Construida Física m' 

Pon!e Construida Fisica i metro linear 

Mum Construido Fisica m' 

Via Pavimentada F1s1ca m' 

Capela Construida 
Fisica m' 

Centm Comu,.,;táílo Construido 
Fisica m' 

FinalisUco 

Setorial 

Valor de Referência 

169 

1.717 

194 

10 

1.565 

B.548 

192 

" 



~s~LDO 2017 
~ LE! DE D!Rf\RJZES 
::::::::::.:: ORÇAMENTARIAS 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO 1- METAS E PRIORIDADES 
Ar!. 4' - Lei Complementar n' 101, de 2000 
Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF 

!PROGRAMA: 1960- PROTRANSPORTE CACHOEIRO IJ • 2 

Objetivo do Programa: QUALIFICAR AS VIAS 00 BAIRRO RUI PINTO BANDEIRA PARA BENEFÍCIO DA POPULAÇÃO 

!PUBLICO ALVO: Populaçêo 

!BASE ESTRATÊGICA 2 • Caehoelm em Mllllimento Tipo de Execução· 

Finalistico 

Setorial 

SECRETARIA {AS) 
EXECUTORA (AS) 

1-----~"~·~S~E~M~O~-----+------------ ·--31------------..J 

Código Tipo 
Esfera 

Nome da Ação Produto da Ação 
Metas do Unidade de 1 Valor de Referência 

Orçamento Periodo Medida 

312 1 ·Projeto Fiscal 
Pavimen!açao de Vias - PROTRANSPORTE 

V•B Pavimentada 
CACHOEIRO li F1s1ca m• 16.732,10 

313 1 • Pro1eto Fiscal COlltençao dP Morros 11 Encostas - Muro Construido 
PROTRANSPORTE CACHOEIRO li Fis1ca m• 906.06 

314 1-Projeto Fiscal Construção de Redes de Drenagem de Aguas Rede Construida Física metro 1.944,00 
Pluvlars • PROTRANSPORTE CACHOEIRO li 

315 1 ·Projeto Fiscal Construç.:lo de Cal<;lldas Cldadã • Calçada Construida 
PROTRANSPORTE CACHOEIRO li Física metro 7.911.84 



!PROGRAMA: 

,~~~ LDO 2017 
• LEI DE DIRE(RIZES 
'== ORÇAMENTARIAS 

20.C7 - MOBILIDADE RURAL 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO 1- METAS E PRIORIDADES 
Art. 4º - Lei Complementar nº 101, de 2000 
Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF 

Admimstra90 Gera! 

Objetivo do Programa: 
Promaver mobilidade em vias rurais do munici io facilitando escoamento da rodu o bem como trans arte de assa e1ros e car as. 

PUBLICO ALVO: 

!BASE ESTRATié:GICA 

SECRETARIA (AS) 
EXECUTORA CASJ 

263 2 ·Atividade 

Po ula ~o 

20· SEMUI 

Produto da Ação 

Fiscal Ma.nutençaode V•iS JU/315 

Tipo de Execução: Setorial 

Metas do !Unidade de 
Penado Medida 

Valor de Referencia 

Fisica unidade \O 



~s~lDO 2017 
~,LEI DE DIREJ;RIZES 
=='ORÇAMENTARIAS 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO 1- METAS E PRIORIDADES 
Art. 4° - Lei Complementar nº 101, de 2000 
Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF 

!PROGRAMA: 

Objetivo do Programa: 

PUBLICO ALVO: 

!BASE ESTRATÊGlCA 

SECRETARIA (AS) 
EXECUTORA !ASI 

CódiGO Tipo 

'" 2· Atividade 

'" 2· Atividade 

"' 2 -Atividade 

21'48-ECONOMIA souoARit 

Finahstico 

Aumentar Numero de Empreend<mentos So!idánas. C-Ooperados e Alllogestinados do Municipio, Capaotar Profissionalmente Famílias em 
Vu!nerabdidade e lm !ementar Oficinas de Mes. 

Po la 

1 • V1oa e Sa~da Tipo de Execução· Setorial 

21-SEMUTHA 1 
--~===------------------------·-------------1-------------------------', 

Esfera 
Nome daAçao Produto da Aç.ão Metas do l~nldade de 1 Valor de Referência 

Orçamento Penada Medída 

Fiscal ~to a En~dadn do Econorroa SohdM• EnMade Apoiada Fisica unidade 

Fiscal Capocrtaç<lo Prof.ulono! para lnd~•ao 
PtodutNa 

F•míl10 A!end•d• Fisica unidade 10 

Fiscal lmplerno:ntaçAo Oe Olic111u de M•• Olic1n~ Implementada Física unidade 12 



!PROGRAMA: 

~s~LDO 2017 
~ LEI DE D!REl;RIZES 
== ORÇAMENTARIAS 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO 1- METAS E PRIORIDADES 
Art. 4º - Lei Complementar nº 101, de 2000 
Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF 

2149 • GERACAO DE TRABALHO.EMPREGO E RENDA 

Finalistico 

Objetivo do Programa: 
Reduzir a Taxa de De sem re o, Desenvolver Trabalho Técnico Social MCMV e fm antar Observatôrios do Trabalho 

PUBLICO ALVO: 

!BASE ESTRATEGICA 

SECRETARIA (AS) 
EXECU~ORA IAS! 

Código Tipo 

267 2-Atividade 

268 2 ·Atividade 

269 2 ·Atividade 

1 ·Vida e S11Udo 

21-SEMUTHA 

Fiscal Manvlenção do Obselllll!crio do Trabalho 

Reo~iaçao de Trabalho T~cnlco Sot:IBI MACRC 
Fiscal para atender o Programa, Minha Casa Minha 

Vida 

Fiscal C1p11ci111çAo Soo ai, Protil;slonal e Se!cMal 

Po ula o 

Tipo de Execução· Setorial 

---------------~-~-J 

Produto da Ação Metas do !Unidade de 1 
Periodo Medida 

Valor de Referência 

Obstrv11t6rlo Man~do Física unidade 

' 
T<abalho Rear.zado Física unidade 396 

?"'5scm Qua•ficmda F1sica unidade 700 



~~~LDO 2017 
~ LEI DE DIREJ;RIZES 
=""'-"' ORÇAMENTARIAS 

!PROGRAMA: 2150 ·MORADA LEGAL 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO 1- METAS E PRIORIDADES 
Art. 4° - Le·1 Complementar nº 101, de 2000 
Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF 

Finahsti~o 

Objetivo do Programa: 
Promover Gestão Es!ratê ica de Poli cita Püblica de Habita o de Interesse Social e Asse urar o Direito a Moradia ara Pessoas Carentes 

PUBLICO ALVO: 

!BASE ESTRATÊGlCA 

SECRETARIA {AS) 
EXECUTORA IASl 

Código Tipo 

270 1 - Projeto 

271 1- Projeto 

272 1-Projeto 

2 - Cochoo~o em IJovimenlo 

Esfera Nome da Ação 
Orcam1mto 

Fiscal Regula~zação Fundiária de ln!ere&se SociBI 

Fiscal Reforma de Moradiu Populain 

Fiscal Produç~o de Lote Legal 

Po u!a o 

Tipo de ExeCtJção· Multisetorial 

21 • SEMU_1:ti_6 __________________________________ _ 

Produto da Ay.ão Metas do !Unidade de 1 
Penodo Medida 

Valor de Rererência 

. 
Lote Regularizado Fisica unidade 320 

Moradia Re!Mnoda Fisíca . unidade 175 

Lote Produzido Física 
• 

unic!ac!e 50 . 



~s~LDO 2017 
~ LEI DE D!Rf\R!ZES 
== ORÇAMENTARIAS 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO 1 - METAS E PRIORIDADES 
Art. 4º - Lei Complementar nº 101, de 2000 
Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF 

!PROGRAMA: 

Objetivo do Programa: 

PUBLICO ALVO: 

!BASE ESTRAiEGICA 

SECRETARIA {AS) 
EXECUTORA IASI 

Código Tipo 

273 1- Prcjelo 

274 1 ·Projeto 

2151 -RECUPERANDO MORADIAS 

Final1st1co 

Promover a Gestão Estratégica de Politicas PUblicas de Hab1taç.ão de Interesse Social em Áreas de Risco por meio de Apoio a Recuperação de 
Moradias Po ulares de acordo com as leis Munici ais 6482 e 6485 ambas de 2011. 

P u!a o 

2 ·Cachoeiro em Movimento Tipo de Execução· Multisetonal 

---------02"1c1;é:c';'c.EC.~7~oH"A"------------------------------------~-----------------~ 

Produto da Ação 
Esfera Nome da Ação o menta 

Metas do !Unidade de 1 Valor de Referência 
Periodo Medida 

Fiscal 
Apoio a Roa.JperaçAo de Moradias Populares 

Pessoa Beneficiada Fis1ca unidade 110 

Fiscal Conçe$54o de Aluguel Social f'~soa Beneftclada f1SJca unidade 25 

/ 



~ã~LDO 2017 
~ LEI DE DIRE\RIZES 
== ORÇAMENTARIAS 

LEI OE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS 
ANEXO 1- METAS E PRIORIDADES 
Art. 4º - Lei Complementar nº 101, de 2000 
Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF 

!PROGRAMA: 2253- ORÇAMENTO PARTICIPATIVO CACHOEIRO 

Finahstico 

Objetivo do Programa: Promover a Gestão Estratégica de políticas públicas de participação cidadã e controle social na aplicação de recursos para 11westimento na 
cidade. 

!PUBLICO ALVO: Populaçllo 

!BASE ESTRATÊGICA 3 ·Governo e Comunidade Tipo de Exerucão· Multisetorial 

1 22-SEMGES 1 13-SEMESP 1 16-SEMUS 1 

SECRETARIA(ASJ l1--~~~~~c1c7_-"S"EºM"E~~~~~~'1--~~~~~-'"'-·"S"E"M"0~~~~~~-+--'~~~~~09~-~SE=M~D=ES~~~~---ll 
EXECUTORA IAS\ 1 14 • SEMSUR 1 1 

Código Tipo 

284 2-Atividad!I 

265 1- Projeto 

289 1- Projeto 

290 1- Projeto 

291 1- Projeto 

292 1- Projeto 

293 1-Proje!o 

294 1-Projeto 

295 1 ·Projeto 

296 1 ·Projeto 

297 1 - Projeto 

296 1- Projeto 

Esfera 
areamento Nome da Ação Produto da Ação 

Fiscal 

Fiscal 

Fiscal 

Fiscal 

Fiscal 

Fiscal 

Fiscal 

Fiscal 

Gas!ão do Orçamento Psrticlfl'lbvO Alividade Mantida 

!mplantaçAo, Reforma e/ou Recuperação de ESpaço lmplantsdo, Re!omiado 
Espaços Poliesportr.>os e de Lazer - OP e/ou Recuperado 

Costruç.!l.o< relorma elou ampliaçao de 
Escadarias - OP 

escadaria construida, 
refomiada e/ou ampliada 

ComJruçáo, Relorms e/ou Ampliaç.áo de Rade Construida, Refomiada 
Redes de Drenagem Flu"1al e/ou Pluvial- OP alou Ampliada 

Psvrmonta<;ao de Vias- OP 

Construçãn de Murns de Con!onç.!1.n- OP 

Construção elou reforma de pontes - CP 

Construçao, retemia elou ampllaçêo de 
capeies mortuárias 

Via Pavimentada 

Muro Construido 

ponte cnnstrulda elnu 
1ero1mada 

Centro Comunrtário Construido, 
Refomiado e/ou Ampliado 

upela mortuàriii construida, 
telomisda e/nu ampliada 

Seguridade Construçao, 1efcrma e/ou ampliaç!io de CRAS construido, reformado 
e/ou ampliado Social CRAS ·CP 

Fiscal 

Fiscal 

Construçao, ieromia elou ampliaçao de 
passarelas - CP 

Extensão de f!Xle de ~uminaçao plibhca 

passarela construida, 
reformada e/ou ampliada 

rede ampliada 

Metas do 
Periodo 

Física 

Física 

Física 

Física 

FisiC'a 

Fisica 

F1s1ca 

Fisica 

F1sica 

Fisica 

Unidade de 1 
Medida 

% 1 

unidade 1 

unidade 

metro linear 1 
1 

m' 

m• 

unidade 

unidade 

unidade 

unidade 

unidade 

unidade 

Valor de Referência 

100 

9.664 

47.265 

1.012 



[PROGRAMA: 

~s-- LDO 2017, 
~ LEI DE DIRE\RIZES 
== ORÇAMENTARIAS: 

2254- PRO GESTÃO EM PROJETOS 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO 1- METAS E PRIORIDADES 
Art. 4' - Lei Complementar n' 101, de 2000 
Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF 

Gestao. Manute Serv.ao Estado 

Objetivo do Programa: 
Promover a Gestão Estraté ica de Pro'etos Multisetoriais lnte rados e Prion!ários ara o Munlcí 10 de Cachoeiro de Sta 1>mirm. 

!PUBLICO ALVO: 

!BASE ESTRATEGICA 

SECRETARIA (AS) 
EXECUTORA (AS) 

Código Tipo 

299 1 - Projeto 

JOO 1 • Proieto 

5 - Gesta o lnt•m• 

22 • SEMGES 

Esfera 
Nome da Ação 

Orçamento 

Fiscal Fort•1ecimen1o das Ações em Ges1&o de 
Ptojrlos 

Fiscal 
Rnhaçao de Eventos Pró-Gest&o Pllbllcn 

Administração 

Tipo de Execução: Setorial 

Produto da A~o Metas do !Unidade de Valor da Referência 
Periodo Medida 

Projeto hnpl•ntando Física ! % 

Eventos Realizados Física unidade 25 



!PROGRAMA: 

~~~LDO 2017 
~ LEI DE DIRFÇRIZES 
== ORÇAMENTARIAS 

2355- LOGISTICA DE TRANSPORTE 

LEI OE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO 1- METAS E PRIORIDADES 
Art. 4º - Lei Complementar nº 101, de 2000 
Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF 

Objetivo do Programa: 
o eracionalizar a lo istica de trans orte de ca a e assa eiros da Administra o Munici ai 

)PUBLICO ALVO: 

!BASE ESTRATÊGICA 

SECRETARIA (AS) 
EXECUTORA {AS) 

Código Tipo 

301 2 ·Atividade 

2 - Cachoci111 em Mo11Hn<1nto 

23-SEMTRA 

Esfera 
Qrr.:imento Nome da Ação 

Fiscal Gestao ln!egrada de f101a 

AdmmistraçAo 

Produto da Ação 
Metas do Unidade de 
Período Medida 

Veiculo ManMa Fisica unidade 

Finalistico 

Setorial 

Valor de Referência 

252 



~a~LDO 2017 
~ LEI DE DIRE\RIZES 
== ORÇAMENTARIAS 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO 1- METAS E PRIORIDADES 
Ar!. 4° - lei Complementar nº 101, de 2000 
Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF 

!PROGRAMA: 7256 - BENEFICIO PREVIDENCIARIO - IPACI 

Objetivo do Programa: 

!PUBLICO ALVO: 

!BASE ESTRATEGICA 

SECRETARIA (AS) 
EXECUTORA fASJ 

Código Tipo 

'°' 2- Atividade 

303 2 - Atividade 

CONCEDER BENEFICIOS PREVIDENCIÁRIOS A INATIVOS E PENSIONISTAS VINCULADOS AO IPACt 

lnaUvos. Pensionistas e Segurados do IPACl 

1 -Vida" Saüde Tipo de Execuyão· 

72- IPACI 

Esfera 
Nome da Ação Produto da Ação 

Melas do !Unidade de 
On--"'mento Penedo Medida 

Seguridade Concessao de Benetldos a Inativos e Benertdo Concedida F1sica % 
Social Pensionistas 

Seguridade ConcessaG de Outros Benelldos Benellcio Concedido Física % 
Social Previdenciários 

Gestão. Manule Serv.ao Estado 

Setonal 

Valor de Referência 

100 

100 



!PROGRAMA: 

~s~LDO 2017 
~ LEI DE D!REi;RIZES 
== ORÇAMENTARIAS 

7257 - SEDE PROPRIA • IPACI 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO 1- METAS E PRIORIDADES 
Art. 4' - Lei Complementar n' 101, de 2000 
Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF 

Objetivo do Programa: 
IMPLANTAR E APARELHAR A SEDE PRÓPRIA DO INSTITUTO DE PREVID~NCIA. 

!PUBLICO ALVO: 

!BASE ESTRATEGICA 

SECRETARIA (AS} 
EXECUTORA IAS) 

Côdigo Tipo 

304 1 ·Projeto 

305 1 - Projeto 

S ·Gestao Interna 

72 • IPACI 

Esfera 
Nome da Ação 

areamento 
Seguridade 

lmplantaç4" da Sede Própria 
Social 

Seguridade 
Apare~amento da Sede· IPACI 

Social 

Administração 

Tipo de Execui;Ao· 

Produto da A~o 
Metas do Unidade de 1 
Periodo Medida 

Sedo Implantada Fi5ica % 

Sede Aparelhada Física % 

Gestão. Manute Serv.ao Estado 

Setorial 

Valor de Referéncia 

100 

100 



!PROGRAMA: 

Objetivo do Programa: 

!PUBLICO ALVO: 

IBASE ESTRA TEGICA 

AGé:NCIA 
FISCALIZADORA 

Código Tipo 

306 1 ·Projeto 

7358 ·PROJETO AGUA 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO 1- METAS E PRIORIDADES 
Art. 4º - Lei Complementar n' 101, de 2000 
Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF 

FinalistJco 

Ampliar o sistema de abastecimento de água no Municipio de Cachoeiro de ltapemirim, para atendimento a loteamentos existentes e novos de 
interesse social. atendimento de núcleos rurais. crescimento p ulacional e área de e ansão urbana 

População urbana 

2 - Cachoeiro em Movimento Tipo de Exet1..1o;ão: Setona! 

71-AGERSA 

Esfera 
Orcamento Nome da Ação Produto da Ação 

Metas do Unidade de 
Período Medida 

Valor de Referência 

Orça:~!Ario Coos\/uçAo de Rede de Ois!rib!Jiçao de Água R!!<lo Construida Fisict1 metro 1.387 



!PROGRAMA: 

Objetivo do Programa: 

\PUBLICO ALVO: 

!BASE ESTRATEGICA 

AGENCIA 
FISCALIZADORA 

Código Tipo 

307 1- Projeto 

7359 ·PROJETO ESGOTO 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO 1 - METAS E PRIORIDADES 
Art. 4' - Lei Complementar n' 101, de 2000 
Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF 

Fmal1stico 

Ampliar o sistema de esgotamento sanitário no Municipio de Caehoeiro de llapemirim, para atendimento a loteamentos e;>;1Stentes e novos de 
interesse social, atendimento de nUcleos rurais. crescimento ulaciona! e área de ex nsão urbana 

Pooulacão urbana 

2 - Cachoel10 em Mtl"'mento Tipo de Execução Setonal 

1-----~'~'-·~AG~E~R~SA=-----+~ ----------~-H--=1-------------~--I 

Esfera 
Nome da Ação Produto da Ação 

Metas do Unidade de 
Valor de Referência 

Orcamento Período Medida 

"'' Construção de R&dc5 eor..tota~ de Esgoto Ro:ode Conslruld5 Fisiça 1.749 
OrçamentArill 

metro 



~-a~LDO 2017 
~ LEI DE DIRE\RIZES 
== ORÇAMENTARIAS 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÀRIAS 
ANEXO 1- METAS E PRIORIDADES 
Art. 4º - Lei Complementar nº 101, de 2000 
Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF 

!PROGRAMA: 9999- RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

Objetivo do Programa: 

!PUBLICO ALVO: 

!BASE ESTRATEGICA 

SECRETARIA (AS) 
EXECUTORA IAS! 

Código 

308 

T"'" ,_ 
Operações 
Especiais 

Forma o da Reserva de Contin ãncia para su orte de riscos fiscais e assivos eon~n entes 

S - G~tao Interna 

08- SEMFA 

Esfera 
0 ..,.,,mento Nome da Açâo 

Fiscal Formação da Reserva de Conbfl\l1'ncia 

Admimstra)Ao 

Produto da Ação 

Tipo de Execucão: 

Metas do Unidade de 
Penado Medida 

Fisica 

Gestão, Manute Serv.no Estado 

Setorial 

Valor de Releréncia 

o 


